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ARITHMETICA PRATICA 

A arithmetica é mais vasta sciencia. do que 
vulgarmente se cu ida. Todas as mathematicas 
puras estão n'ella. A extensão, com que esta 
importante parte <los conhecimentos .humanos 
deve ser cnsinnda1 clcpcncla das circnrustaa
cias do cducaudo. O <inc sobeja a um não ba!::
tarâ a outro; mas decerto a nenhum póde dis
peusar absolutamcnto de a a.pprender nem se· 
xo, nem posição social, 11e1U aptidão. 

GAlU<E.TT-Da Educação. 

§ 1.0 -Noções preli:rninares 

1. Tudo o que pó(le augmentar ou diminuir tem o nome de 
Grandeza. Assim a extensão, o peso, o tempo, as paixões, os 
vícios, etc., porque se podem ter de considerar maiores ou me-
1wres, são Grandezas. 

2. Quando a grandeza se póde ima~inar decomposta cm 
partes cguaes, quer dizer, quando se pode medir, toma o no
me de Quantidade. Medir é comparar; e comparar é ver 
quantas vezes uma grandeza, isto é, uma quantidade, é maior 
ou menor do que outra, ou do que qualquer parte d'esta. 

3. A quantidade com que outra se mede, isto é, com que 
outra se compara, chama-se Unidade. E' evidente que deve 
ser da mesma especie d'aquella que procuramos medir, por
que é manifesto que se não podem comparar quantidades he
terogeneas. Para medir uma extensão, por exemplo, ninguem 
empregará uma medida de volume, mas sim uma medida d'ex
tensão. 

4. Depois de compararmos duas grandezas, e de vermos 
quantas vezes uma se contêm na outra, poderemos querer enun
ciar o resultado d'essa comparação. A expressão empregada 
parn o indicar chama-se Numero. 

õ. Quando o numero designa uma quantidade composta de 
partes eguaes á unidade escolhida, diz-se inteiro. Se indica 
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uma quantidade composta de partes eguaes entre si, e meno
res do que a unidade escolhida, charr.a-se fraccionario. Quan. 
do exprime quantidades menores do que a uuidade chama-ic 
fraccionario proprio. Exprimindo quantidades maiores do 
que a unidade tem o nome de: fraccionario improprio. Se 
contêm unidades e partes da unidade toma a denominaçào do 
mixto. Se exprime a unidade a que se refere, é concreto;
exemplo: trinta kilos. Quando não designar a unidade a que 
se refere, dir-se-ha abstracto ;-exemplo: trinta . 

6. A sciencia que trat.a dn.s propriedades elementares elos 
numeros, e das operações q uc com elles se podem realizar, é 
a Arithmetica. 

7. Para tratar d'essas propriedades e expôr taes operações 
precisa a arithmetica de certas convenções. J.<:' assim que pa· 
ra exprimir os numeros ella emprega· sons e signaes, e para 
apresentar ou estudar as operações entre elles effectuadas 
usa das notações seguintes: +, para indicar que as quantida· 
eles, entre que está, se sommam; -, para se collocar junto e 
antes das que se subtrahem; X, para as que se multiplicam; 
e : para as que se dividem. O signal = entre duas quantida· 
dcs denota que são eguaes entre si. Os signaes > e < incli· 
cam desegualdade mutua nas expressões entre que se colloca· 
rem. Assim 5 > 3, e 2 < 7, lê-He: cinco maior do que tres, e 
dois menor do que sete. 

§ 2.0 -Da Nuineração 

8. A Numeração é a arte d'enunciar e escrever os nume· 
ros. Divide-se portanto em numeração falada e numeração 
escripta. A primeira comprehende os sons e os nomes parti· 
culares por que se exprimem os numeros; a segunda, todos 
os caracteres ou algarismos por que elles se representam na 
escripta. 

9. Ao numero que representa a unidade,.convencionou-se 
chamar um; á reunião de duas unidades, dois; á quantidade 
formada de duas e mais uma, tres; á composta de tres e uma, 
quatro; e assim successivameute até obtermos um numero 
chamado nove, que representa um numero de unidades repe· 
tido por esta fórma. 8e proseguissemos juntando continua e 
indefinidamente unidades uma a uma, obteriamos differentes 
numeros, de diversos nomes. Como porêm a serie dos que as· 
sim se podem formar é infinita, comprehende-se que, para re· 
presentar esses variados grupos d'unidades, teriamos cl'in· 
ventar infinita quantidade de nomei>. A impossibilidade de o 
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fazer levou ao estabelecimento ou admissão de convenções, e 
ao artificio. O mesmo nome servirá para designar numeros 
diversos, adoptando unidades ele differentes grandezas. Assim, 
depois ele se juntar uma unidade ao numero nove obteremos 
um novo grupo chamado dez, que constituirá uma unidade ele 
segunda ordem, ou um a dezena. O grupo de dez clezenas rece
beu o nome de centena; ao grupo de dez centenas, chama-se 
milhar, etc., corno o indica o seguinte quadro: 

Unidade .......•.............. 
Dezena ...................... . 
Centena .....................• 
Milhar, ou mil. ............... . 
Dezena de milhar, ou dez mil .. . 
Centena de milhar, ou cem mil .. 
11ilhào, ou mil milhares . . ... . . 
Dezena de milhão, ou dez mil 

milhares .................. . 
Centena de milhão ou cem mil 

milhares .. . ..... .... . ..... . 
Billião ou mil milhões ........ . 
Trillião ou mil billiões ........ . 
Quatrillião oti mil trilliões ....• 

etc. 

vale uma itnidade. 
dez 1midades. 
cem " 

" mil » 
dez mil " 

" cem mil . ~ 
» dez centenas de militar. 

dez milhões. 

cem milhr'Jes. 
dez centenas de milhão. 

" " de billião. 
" de trillião. 

etc. 

Vê-se pois como pelo mesmo nome se podem exprimir nu
meras differentes. A palavra tres, por exemplo, designa sem
pre o mesmo numero de unidades ; mas, como estas podem ser 
de ordens diversas, concluimos que aquella mesma palavra 
servirá ele representar ou tres unidades simples, ou tres unida
des de segunda ordem ou dezenas, ou tl'es de terceira ou cente
nas, etc. 

10. Por abreviatura na pratica designam-se os grupos dez 
e um, dez e dois, dez e tres, dez e quatro, dez e cinco, etc., por 

l onze, doze, treze, quatorze, quinze, etc., rcspectivamente. A's 
reuniões ele duas, tres, quatro, cinco, etc. dezenas, dá-se o no
me de vinte, trinta, quarenta, cincoenta, etc., até noventa, 
que representa nove dezenas. Chama-se cem o grupo de dez 
dezenas,-que tomará a denominação de cento, quando se lhe 
seguir immecliatarnente outro numero. 

11 . Quando se contar dinheiro portuguez empregar-se-ha 
o vocabulo conto parn designar um milhão ele réis. Por conse
guint~, rm vez rlc bi!líão, trílli!i.o, l'tc., diremos mil contoa

1 
conto de contos, etc. 

11 

" ,, 
I~ 

li 
1: 
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12. Para abreviadamente se escreverem todos os numcros 
inteiros empregam-se certos signaes, chamados algarismos 
ou lettras de conta. Os seus nomes e figtua são: ' 

o 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
zero, uada, ou cifra; um; dois; tres; quatro; cinco; seis; sete; oito; nove. 

Estes numeros servem para representar unidades de todas 
as ordens. Cada algarismo ttm dois valores: um absoluto, ou· 
tro relativo. O absoluto não varia, qualquer que fôr a posição 
que o algarismo occupar n'um numero formado ele varios; o 
relativo depende ela situação ou collocação cl'esse algarismo 
no numero. No numero 11, por exemplo, ambo~ os algarismos 
têem o mesmo valor absoluto; mas o valor relativo do pri· 
meiro da direita é de urna unidade simples; e o do primeiro , 
da esquerda é de uma unidade de segunda ordem, ou de uma 
dezena. A mudança do valor relativo dos algarismos, quando 
mudam de collocação ou posição cm um numero, é a base da 
numeração escripta. Portanto: todo o algarismo escripto á es· 
querda d'outro representa unidades dez vezes maiores do que se 
estivesse no lagar d'esse outro. 

13. Ha duas regras para a leitura de numeres inteiros, 
uma para os escriptos com tres, ou menos algarismos; outra 
para os formados de mais. Reduz-se a primeira a ler da es· 
querela para a direita o nome de cada algarismo pospondo-lhe 
logo o das unidades que por sua collocação elle representar. 
Exemplo 534, lê-se : cinco centenas, -tres dezenas, quatro unida· 
des; ou, pelas convenções e abreviaturas sanccionadas no 
uso : qiiinhentas e trinta e quatro unidades. Pam ler numeros 
de mais de tres algarismos significativos:- dividir-se-hão em 
classes de tres algarismos a contai' da direita para a esquerda, 
podendo, como é obvio, a classe da esquel'da ter menos de tres 
algarismos; feito isto, lê-se a primeira classe da esquerda co· 
mo se ensina acima, juntando-lhe todavia o nome da unidade 
a que se refere o p1'irnefro al,c;arismo da direita da mesma elas· 
se; seguir-se-lia a leitura das classes immediatas, successfra· 
mente, juntando sempre o nome da unidade a que se referil' o 
algarismo da direita, até á primeira classe da direita do nl!· 
mero, que é a das unidades simples. Exemplifiquemos. Para 
lermos o numero: 134670056794726, dividi l-o-hernos em elas· 
ses de tres lettras d'esta fórrna, contando, já se vê, da direita: 
134'670'056'794'726; e diremos: cento e trinta e quatro trilliõee, 
oeis centos e setenta billiões, cincoenta e seis milhões, sete cenlOI 
e noventa e quatro mit, sete centos e vinte e seis unidades. 
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14. Para escrever qualquer numero cujo enunciado se oiça, 
devem-se ir successivameute escrevendo da esquerda para a 
direita os numeros correspondentes ás classes que se forem 
mencionando, tendo o cuidado de collocar zeros, quando fal
tarem unidades d'algumas ordens, no logar que estas de
veriam occupar, para que nenhuma classe, com exclusão da 
primeira da esquerda, tenha menos de tres algarismos, e para 
que se não juntem êlasses, que por outros deveram separar-se. 

15. Usa-se commercialmente do signal ~' chamauo cifrão, 
para separar a classe dos milhares da das unidades, q uaudo 
o numero estiver referido a réis; e do signal : para extremar 
entre si as duas classes dos milhares e dos contos. Exemplo: 
!i627:537@1i00 Réis. O cifrão póde supprir a classe da direita, 
isto é, a das unidades, quando esta seja formada por zeros. 
Exemplo 1 :M.6sP000 Réis, 1 :546sP .Réis. 

§ 3.0 -Da addição 

16. Addição é a operação pela qual se reunem n'um só nu
mero muitos outros da mesma especie. O numero obtido cha
ma-se somma ou total; os numeras que se reunem, parcclla,s. 

17. Na somma de numeros inteiros podemos considerar 
tres casos: 1.0 quando os numeros que se sommam são digi
t~s, isto é, formados por um só algarismo; 2.0 quando temos 
de juntar a um numero composto outro digito; 3. 0 quando se 
têem de sommar numeros compostos, isto é, numeras de. mais 
de um algarismo. 

18. Quando os numeros que se sommam são dígitos, far-se
ha a somma juntando a um as unidades do outro, continua e 
successivamente. Assim, tendo que addicionar a 9 o algaris
mo 4, notar-se-ha que quatro é formado de quatro unidades, 
e que, portanto, para as juntar a 9, devemos proceder d'esta 
fóraia: 9 e 1 faz 10; 10 e 1 faz 11 ; 11 e 1 faz 12; 12 e 1 faz 
13. Como é evidente que este raciocinio é appiicavel a qual
quer numero de parcellas (embora como exemplificação o ap · 
plicassemos sómente a duas) e como, pelo facto de se junta
rem a 4 continua e successivamente as unidades de 9 (ao con
trario do que fizemos), é tambem clarissimo que o numero 
total de unidades na somma não varia: concluiremos que 
n'uma somma de quaesquer parcellas a ordem é arbitraria. 
Isto é: 9 +4=4+ 9. 

19. Se tivessemas que addicionar dois numeras, um dos 
quaes apenas fosse digito, por exemplo, 35 e 7, procederia
mos d'este modo. Notariamos que 35 se compõe de 3 dezeQas, 
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isto é, de 3 unidades ele segunda ordem, e de mais 5 unida
des simples; e que, para aclclicionar a 35 as 7 unidades sim
ples, sommariamos (por isso que se não poclem sommar C[uan-
1.icladcs que não sejam da mesma especie) estas 7 unidades 
com as 5 do numero dado 35; e vendo que da somma de 7 
com 5 resultavam 12 unidades, ou uma dezena e duas uni
dades de primeira ordem, juntariamos a dezena obtida com 
as de sua categoria, isto é, com 3, obtendo um numero final 
de quatro dezenas, e duas unidades. Assim : 35 + 7 = 42. 

20. Qnando haja que sommar differentes numeros todos 
compostos de mais de um al?:arismo, reduzimos a operação à 
somrna de numeros digitos. 'lendo, por exemplo, que sommar: 
327, 456, 289, observamos que o primeiro é formado de 3 cen
tenas, 2 dezenas, e 7 unidades ; que o segundo tem 4 ccnte
uas, 5 dezenas, e 6 unidades; e que o terceiro se compõe de 
2 centenas, 8 dezenas, e 9 unidades. Sommaremos então cen
tenas com centenas, dezenas' com dezenas, e unidades com 
unidades, separando da somma d'estas as dezenas que se ob
tiverem para se reunirem ás da sua especie, e da somnrn das 
dezenas as centenas formadas para as addicionarmos com as 
centenas dos numeros dados. Praticamente não se faz a de· 
composição de cada numero nas unidades de diversas ordens 
que elle comtêm ; mas collocam-se uns debaixo dos outros, 
por· fórma que na mesma columua vertical fiquem quanti
dades da mesma natureza numerica .. Exemplo : 

74:926 
3:627 

535 
4:576 

8:3:267 

Quando as parcellas a sommar forem em numero demasia· 
do grande, podem grupar-se, p~ra maior facilidade, ell'. se· 
ries de 8 ou 10, que se sommarao separadamente, rcumndo 
depois estas differeutes sommas parciaes n'um numero só. 

§ 4.0 -Da subtracção 

21. Subtracção ou Diminuição é a operação pela qual se 
tiram de nm uumero as unidades de outro. O resultado da ope· 
ração diz-se resto, excesso ou d~ff'ereiiça, consoante o fim que 
se tinha em vista. Commercialmente chama-se saldo. Ao nu· 
mero a que ae tiram as unidades de outro dá-se o nome de 
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additivo ou diminuendo; ao segundo, o de subtractiuo ou di
minuidor. Se, por exemplo, quizessernos tirar de 9 o numero 
5 9 seria o additivo, 5 o subtractivo, e 4 o resto da operação. 
'22. Na subtracção de numeros inteiros podem ditr-se di-

1·ersos casos: i.0 o de serem additivos e subtractivos digitos; 
2.• ndditivos compostos e subtractivos dig itos; 3.0 additivos e 
subtractivos compostos. 

Tanto no primeiro como no segundo caso: tirar-se-hão do 
additivo uma a uma as unidades do subtractivo; ou contar-se
hào tambem uma a umct as unidades que é mister juntar ao snb
lractivo para produzir o aclditivo. Por exemplo, para de 16 se 
tirar 5, diremos: 16 meno~ 1, 15; 15 menos 1, 14; 14 menos 
1, 13; 13 menos 1, 12; 12 menos 1, 11. E' pois o resto 11. 
Tambem poderemos dizer : 5 e 1, 6 ; e 1, 7 ; e 1, 8 ; e 1, 9; e 
1, 10; e 1, 11; e 1, 12; e 1, 13; e 1, 14; e 1, 15; e 1, 16. Co
mo ao numero 5 juntámos 11 unidades para complctltt· 16, se
rá 11 o resto da operação. 

23. Para se effectuar a subtracção no terceiro caso, isto é, 
quando os numeros, aclditivo e subtractivo, são compostos de 
mais de um algarismo, observaremos o segu inte : rscreve-sc o 
wbtrcwtivo debaixo do additivo de nfoclo q1te ent cada columna 
tertical fiquem unidades Çla mesma especie ; sid1trcthem·se as 1tni
dades simples elo subtractivo das do additivo, as dezenas elas de
zenas, as centenas das centenas, etc., escrevendo os restos de ca
da uma cl'eslas operaçõrs parciaes, nas suas colwnnas respecti
uas, inferiormente a wn traço que se tem ziassado previamente 
por debaixo elo subtractfoo; se algwn algarismo do subtractivo 
(01· s1tperio1· ao seu correspondente do adclitivo, ,iunfar-se-hão 
mentalmente 10 unidades ao algctrismo elo additívo para que a 
1ubtracção seja possível; e, ao 1Jassarmos para a columna im
mediatamente ú esquercla, addicionaremos, tambem rnentatmen
le, 10 unidades ao algarismo elo su.bt.racli1;0, sendo este al,qa.ris
mo assim augmentaclo que se szibtrahe do do culditivo qne llte fi
car snperior. Exemr)lo : De 93:248 suhtrahir 72:991. 

93:243 
7t:991 

20:252 

Depois de escripto o subt.ractivo 72:991 por de
baixo do additivo 93 :243, e de ter passado o tra
ço, começaremos pela columua da direita, dizendo: 
3 menos 1, 2; 14 menos 9, 5; 12 menos 10, 2; R 
menos 3, O; 9 mrmos 7, 2. 

24. Quando o arlclitivo tiver algu ns zero8, proceder- sc-ha 
d~mesma fórma. Exemplo: De 6.300 :024 rirar 5.4L! :247. 

Dizemos : 14 n1cuos 7, 7; 1~ menos 5, 7 ; 10 111e11os 3, 7; 10 
menos 3, 7; 10 menos 2, 8; 13 menos 5, 8; 5 menos 5, zero. Os 
:cros :i esquerda de qu,tJquer numero, pon1ue nada significam, 



I ~ 

1 

1 

li 

'l•I 

11 

li 

1111 
1

[j 

" li 

10 

6.300:024 
5.412:247 
-----
0.887:777 

BIDLIOTIIECA DO POVO 

omittem-se na pratica. De modo que, n'este 
exemplo, o resto da operação é 887 :777. Quan
do houver mais de um subtractivo a tirar de 
um additivo, a subtracção chama-se successiua. 
E' evidente que para effectuar uma subtracção 

successiva, se deve, depois de obtido o primeiro resto, tirar 
d'este o segundo subtractivo, e assim successivamente, do se· 
gundo o terceiro, etc.; ou tirar do additivo a somma dos sub· 
tractivos dados. O resultado é o mesmo. 

§ 5.0-D~ Multiplicação 

25. Multiplicação é uma operação pela qual se repete um 
numero tantas vezes, quantas us unidades de outro. O numero 
que se repete chama-se multiplicando; o que indica as vezei 
que aquelle se repete, multiplicador. O resultado da operação 
diz-se producto. 

Multiplicar 3 por 4 é, portanto, repetir 3 tantas vezes quan
tas as unidades de 4. E' effectuar uma somma de 4 parcellas 
eguaes a 3. AJ!sim 3 X 4 = 3 + 3 + 3 + 3 = 12. N'este exem
plo 3 é o multiplicando, 4 o multiplicador, 12 o producto. Oa 
dois numeros que se multiplicam têem o nome de factores do 
producto. · 

26. Na multiplicação de numeros inteiros temos de consi
derar differentes casos: 1.0 quando os factores são digitas; 2.0 

quando de dois factores só um é digito; 3. 0 quando ambos são 
numeras compostos; 4.0 quando um ou ambos terminam em 
zeros. 

27 . Como dissemos, o product i de dois nu meros digitas pó
de reduzir-se a uma sornma de ]Jarcellas eguaes ao multipli
cando. Como isto, porôm, fôra longo e fastidioso, convêm sa
ber de cór os productos dos nu neros digitas. 

28 . Para multiplicar um n 11nero composto por outro digi· 
to, observaremos a seguinte r egra : Escreve-se o multiplicador 
poi· debaixo do multipticandJ, e passa-se um traço sob o qual 
se escreverá o producto. Ir-se-hão depois multiplicando succes· 
sivamente pelo multiplicado1· as itnidades de diversas ordens do 
multiplicando. Escreveremos os productos parciaes, quando 11ào 
excederem 9, taes quaes forem obtidos; e}1mtaremos, no caso 
contrario, as U?âdades de ordem immediatamente superior (isto 
é, as dezenas d'esses prodnctos parciaes) ás da sita especie q111 

formos obtmdo, deixando s6mcnte escriptas as unidades: o ulti· 
mo prod·ucto, feitas as addições, se as houver, das dezenas re· 
sultantes dp proclucto parcial anterior, escrever-se-lia tal qual si 
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achar. Exemplo: Multiplicar 7 :689 por 4. Disporemos a ope
ração da seguinte fórma: 

Multiplicamos pelas unidades simples, pelas de 
7:G89 zenas, pelas centenas, etc. do multiplicando, o mul-

4 tiplicador, dizendo: 4 vezes 9 são 36; e, porque es-
!. 30:756 te producto parcial é maior do que 9, escrevercmoe 
i as 6 unidades simples d'elle; reservaremos as 3 de-

li 

zenas para as sommarmos com as que resultarem da multi
plicação de 8 (dezenas do multiplicando) por 4. Assim, 4 ve
zes 8, 32, e 3, 35. Com este producto 35 procederemos como 
com o producto anterior, 36; e escreveremos sómente as suas 
unidades, 5; levando as 3 dezenas d'esse proclucto pnra as som
mar com o producto de 4 por 6. Portanto, 4 vezes 6, ~4, e 3, 
27. Ao producto 27, faremos o mesmo que aos anteriores: to
maremos nota apenas das 7 unidades, levando 2 a addicionnr 
ao producto de 4 por 7, d'este modo: 4 vezes 7, 28, e 21 30. 
Este producto parcial, por ser o ultimo, escrevel-o-hemos tal 
qual o achámos. O producto final, pois, que resultou da mul
tiplicação de 7:689 por 4, é 30:756. 

29. A multiplicação de dois numeras compostos reduz-se ao 
caso anterior, repetido mais de uma vez. Obteremos, pois, o 
producto de dois nurneros compostos: escrevendo o muttiplica
dor sob o multiplicando, e passando inferiormente ao pi·imefro 
um traço; multiplicar-se-ha depois, succt.;sivamente, por cada 
algarismo do multiplicador todo o multiplicando, da direita 
para a esquerda, escrevendo os productos parciaes obtidos uns 
debaixo dos outros, por fórm.a que o primefro algarismo da di
reita de cada producto parcial fique debaixo cio algarismo do 
mulliplicador que deu esse producto; far-se-ha depois a somma 
de todos os productos pa1·ciaes, somma que será o producto to· 
tal desPjado. Exemplo: Multiplicar 129 por 345. 

Multiplicamos 129 pelo primeiro algarismo da 
129 direita do multiplicaqor, 5, o que dá 645. Escre-
345 veremos este producto parcial de maneira que o 
645 seu primeiro algarismo ela direita fique por debai-

516 xo de egual algarismo do multiplicador. Iremos de-
38i pois multiplicar 129 por 4, o que dará 516, que se 

escreverá por debaixo de c.±5, por fórma que o G 
44505 fique inferiormente ao 4. Depois, multiplicaremos 

129 por 3, o que produz 387, que assentaremos de 
modo que o algarismo das unidades d'cste producto (isto é, 7) 
fique por debaixo do algarismo das dezenas do proclucto an
teriormente obtido, 1. Effec tu:rndo depois a somma dos diver
sos prodnctos parciaes obtidos, teremos o producto total 44: 505. 

1 
t 

l 
t 

,, ,, 



12 nmLIOTHECA DO rovn 

30. Quando um dos factores for a unidade seguida de zc. 
ros, escrever-se-hão estes zeros á direita do outro factor, e te. 
remos assim o producto pedido. Exemplo: 4:529X1:000= 
4.529:0õ"O. 

Quando um dos factores for um numero differente da uni
dade, seguido de zeros, multiplicar-se-hão os numeros sem 
fazer caso dos zeros, qne depois se juntarão á direita do 
producto. Exemplo: 357 X 27:000 = 357 X '.&7 X 1:000= 
9:639 X 1 :000 = 9.639:000. 

Se ambos os factores terminarem em zeros, multipli~ar· 
se-hão sem attender aos zeros, que se j•mtarão á dircitii do 
product.o, tantos quantos 'existem nos dois factores. Exem· 
plo: 2:700 X 5:600 = 27 X 56 X 10:000 = 1:512X10:000 = 
15.1200:00. Quando houver mais de dois faetores, a mult.ipliea
ção chama-se successiva. N'este caso obt.er-se-ha o producto, 
multiplicando o producto de dois nnmeros pelo terceiro; este 
producto pelo quarto; o producto elo quarto pelo quiuto, etc. 

§ 6.0-Da Divisão 

31. Divisão é a operação pela qual se acha qnantas 1;1.zes 
um numero se contêm n'outro . .l:'óde tambem dizer-se que divi· 
são é a operação pela qual se acha um dos factores de itm pro· 
dueto, quando este e os outros f actorcs forem dados. O produrto 
chama-se dividendo; o factor conhecido, divisor; o que se quer 
achar, quociente. Pela primeira definição dada, será dividendo 
o numero em que nós queremos ver quantas vezes cabe oou· 
tro, que é o divisor. O numero de vezes que este se contêm 
n'aquelle, é o quociente. Quando o divisor se não contiver no 
dividendo um numero exacto de vezes, sobrará uma parte, in
ferior ao divisor, e que tem o nome de resto. A divisão diz-se 
cntfi.o inexacta . 

32. Pelas d~ias definições dadas no numero anterior, diffe. 
rentes Da fórma, identicas na essencia, se conclue que dividir, 
por exemplo, 24 por 3, é examinar quantas vezes 3 se contêm 
em 24, o que dá 8; ou é descobrir o factor que muHiplicado 
por 3 produza 24. Da primeira definição vê-se claramente que 
pela divisão nós decompomos o dividendo em tantas partes 
eguaes .quantas as unidades do divisor. 

33_ Na divisão de inteiros ha que considerar differentes 
casos: -1.0 o quociente e o divisor silo digitos; 2. 0 só o é o 
quociente; 3.0 são ambos numeros compostos;4.0 o divisor éa 
•midade, ou qualquer outro numero, seguido do zero; 5.0 tan 

· o diyit!cndo como o divisor terminam em zeros. 
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34. Quando tanto o quociente como o divisor forem dígitos, 
pela taboada de multiplicação se obterá prompta e facilmen
te o quociente. Pretendendo, por exemplo, o quociente de 24 
por 8, procuraremos na mesma t.aboada qual é o numero que 
multiplicado por 8 dá 24, e veremos que é 3. Egualmente pro
cederemos quando se tratar de achar o quociente de 42 por 9. 
Examinaremos qual é o numero que mui ti plicado por 9 dá 42; 
e não o achando, pararemos no prnducto immediatamente in
ferior a 42, que é 36. E, como este producto resulla. da multi
plicação de 9 (divisor) por 4, concluiremos ser 4 o quociente 
procurado, e 6 (differença de 36 para 42) o resto da operação. 

'l.'endo de memoria a taboada de multiplicação, facillima 
será a divisão no caso sujeito. 

Para salJer se o quociente é digito, bastará juntar um zero 
á direita do divisor; se o numero assim obtido for superior ao 
diyidendo, o quociente é digito; no caso contrario, é composto. 

35. Quando o quociente é digito e o divisor composto, fa
remos o seguinte : Tomaremos o algarismo das itnidadesmaio
res do divisor e veremos quantas vezes elle se contêm nas unida
des da mesma e.specie do dividendo. Por este meio ter-se-ha o 
quociente desejado, ou um algarismo maior. Para o verificar, 
multiplicaremos este algarismo pelo divisor; concluindo que el
le sr.rve, só quando aquelle p1·oclucto for egual ou inferior ao di
videndo. No caso contrario, ensaiaremos outro algarismo que 
diffira do 1Jrimefro uma unidade, tornando a verificar, até achar 
o q1wciente que se procura. 

Exemplo: dividir 3:427 por 729. 
N'este exemplo faz-se o seguinte: 

3427 729 toma-se o algarismo 7 do divisor, que 
indica centenas, e vê-se quantas ve-

2916 4 zes elle se contêm nas 34 centenas do 
511 dividendo: contêm-se 4 vezes. Multi-

plicaremos, pois, 4 por todo o divisor, 
o que dá 2:916, subt.r ahiremos este numero do dividendo, e 
obteremos o resto 511. 

i:le o producto alludido fosse superior ao dividendo, em vez 
de 4 experimcntariamos 3, etc., como acima se disse. 

Praticamente não se escreve o producto debaixo do dividen
do para o diminuir d'este, mas vae-se simultaneamente fazen· 
do a multiplicação e a subtracção. No exemplo supra dizemos, 
por conseguinte: 4 vezes 9, 36, para 37, 1; 4 vezes 2, 8, e 3 
11, pan1 12, 1; 4 vezes 7, 28, e 1, 29, para 34, 5. 

36. Quando o quociente e o divisor são compostos: separa
remos á esquerda do dividendo tantos algarismos quantos bas-
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tem para que o numero por elles f armado seja superior ao divi
sor, sem o conter todavia dez vezes; tal numero se1·á o primeiro 
clividendo parcial; dividiremos este p1·imeiro dividendo parcial 
pelo divisor (regra antecedente do n. 0 35), e obteremos o pri
meiro algarismo do quociente, multiplicado este numel'O pelo di
visor e subtrahido o producto do dividendo parcial, obteremos 
um primeiro resto z1am a direita do qual se baixará, isto é, se 
esc1·everá o algarismo do dividendo que se seguir ao prirnefro 
d-ividendo parcial; o numero resnltanle é o segundo dividendo 
parcial, que se dividirá pelo divism., dando o segundo algai·is
mo do quociente; este segundo a~qarisrno fo1·nece1·á outro pro. 
dueto a subtrahir do segundo rlividC'ndo parcial; baixa-se de
p ois para a direita do i·esto que se olitiver o algarismo do di
·videndo que estiver á clfreita elo que primeiramente se abaixou; 
isto continuará até que se tenha abni:1;ado o ultimo algarismo 
do dividendo; o resto da ultima dit-isão 11arcial é o resto da ope· 
ração. Exemplo: dividir 63:425 pol' 24!1. 

63425 

1422 
1925 

203 

1 246 __ 

257 

N'este exemplo tomámos á esquer
da do dividendo o numero 634, pri· 
meiro dividendo parcial, que dividi· 
mos por 246, obtendo 2. Multiplicá· 
mos 2 por 246 e snbtrahimos de 634, 
o que dcn 142. Baixámos para adi
reita d'cstc resto o algarismo 2, e ob

t.ivcmos o segundo dividendo parcial 1422, que dividido por 
246 produziu 5. O producto de 246 por 5 foi subtrahido de 
1422 e deu 192. A' esquerda d'este resto eollocámos o alga
rismo 5, e o terceiro dividendo parcial 1925 dividido por 246 
deu 7. Finalmente diminuímos o producto de 7 por 246 do di
videndo 1925, e obtivemos para resto da operação o nume· 
ro 203. 

Quando no decurso da divisão apparecer um dividendo par
cial inferior ao divisor, escrevcr-se-ha um zero no quociente, 
e baixar-se-ha para a direita cl'esse dividendo parcial o outrn 
alg:irismo do dividendo, immecliato ao antecedentemente bai
xado. Exemplo: di1idir 45:697 por 35. 

45697 

106 
197 
22 

35 

1305 

Dividido 45 (1.0 dividendo parcial) 
por 35, o que produziu para o quo
ciente 1; .e feita a divisão de 106 (2.0 

dividendo parcial) por 35, d'onde re
sultou 3; baixámos 9 para a direita 
do segundo resto 1 ; e como 19 é in
ferior a 35, baixámos para a direita 

de 19 o algarismo 7, e dividimos 197 por 35, obtendo o alg~-
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rismo 5, que escrevemos no quociente depois de havermos es
cripto O anteriormente, quando se viu que 19 se não podia di
vidir pelo divisor 35. 

37. Se o divisor for a unidade seguida de zeros, o quocien
te achar-se-ha supprimido á direita do dividendo tantos alga
rismos quantos zeros hou.ver no divisor; a 1Jarte que ficou é o 
quociente, a supprimida é o resto da operação. Exemplo: divi
dir 24:249 por 1:000. N'esta divisão o quociente é 24, e ores
to 249. 

Quando o divisor for formado por qualquer numero seguido 
de zeros, para termos o quociente: supprimirernos á dfreita 
do dividendo tantos algarismos quantos zeros houver no diâso1., 
assim como n'este os zeros; dividir-se-hão depois os numeros 
res11ltanles, segundo as regms que já expuzemos; o verdadeiro 
rt slo será formado pelo que se obti11e1·, com os algarismos que se 
111ipprimiram, á direita. Exemplo: dividir 6.432 :975 por 89: 000. 

\ 

Supprimimos tres zeros no 
6432(975 ~9(000 di':isor, .e. tres alg_ai:is_rnos, 

· 97D, no d1v1dendo. D1v1d1mos 
202 72 em seguida 6432 por 89 e 
24 975 é o verdadeiro resto. achamos, para quociente 72, 

e para resto 24. O verdadei
ro resto será pois 24975. 

38. Quando tanto o dividendo como o divisor terminarem 
por zero, supprimem-se estes no dividendo em numero egual ao 
dos do divisor, e segue-se a divisão ao modo ordinario. 

39. Na pratica, quando o divisor for numero digito, sim
plifica-se o processo supra-exposto retendo de memoria os res
tos e os dividendos parciaes successivos, escrevendo apenas 
os algarismos elo quociente. Notaremos tambem que dividir 
um numero por 2, 3, 4, 5, etc., equivale a tomar-lhe a meta
de, a terça, a qnarta, a quinta 1Jarte, etc. Exemplo: para di
vidir 3ü9 por 3, diremos: a terça parte de 3, 1; a terça par
te de li, 2; a t<'rça parte de 9, 3. Será pois o quociente: 123. 
Querendo dividir 2:115 por 5, diremos: a quinta pa1·te de 21, 
4; sobra 1, portanto a. quinta parte de 11, 2; e finalmente, a 
quinta parte ele 15, 3. O quociente é, por conseguinte: 423. 

40. No caso em que o dividendo for unico, e os divisores 
forem mais -de um, a divisão diz-se successiva. O resultado po
dení achar-se, ou dividindo o dividendo pelo primeiro divisor, 
o quociente achado pelo segundo. o d'esta divisão pelo tercei
ro, etc., ou então dividindo pelo pro<lucto de todos os diviso
res o dividendo chttlo. 
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§ 7.0 -Da Divisibilidade 

41. Diz-se -(JUe um numero inteiro é divisível por outro 
quando não der resto a divisão do primeiro pelo segundo. 
N'esta hypothese o numero que divide chama-se d'ivisor ou 
siibmultiplo do primeiro, que te::á o nome de multiplo do se
gundo. Portanto, multiplo d'um numero é o producto d'este 
por outro. O numero 18, por exemplo, é divisível por 3, por
que a divisão não dá resto; e 18 é multiplo de 3, porque é 
egual a 6 multiplicado por 3. N'este caso 3 é divisor ou sub
multíplo ele 18. 

42. Quando effeetlhtrmos uma divisão inexacta por 2 ou 
por 5, notaremos que os restos obtidos são os mesmos que se 

_ obteriam dividindo os algarismos das unidades dos dividen
dos por aquelles divisores. Quer isto dizer, que dividindo, por 
exemplo, 37 por 2 ou por 5, nós obteremos respectivamente 
os restos 1 e 2, que são os mesmos que se obteriam dividindo 
7 (algarismo das unidades do numero dado), por 2 ou por5. 
D'aqui a seguinte regra: Para que um numero seja divisível, 
por 2 ou poi· 5 é necessario e su.fficiente que o cilgarísmo das 
mas unidades simples, o sPja. 

Chama-se numero pai· o que fôr clivisivcl por 2. Logo, co· 
nlzecer-se-lza se um numero é aivisivel por 2, quando terminai· 
poi· algarismo par. Os algarismos_impares chamam-se na lin· 
guagem vulgar: nones. 

43. Diz-se divisível por 3 ou por 9 todo o numero, c11jos 
algarismos sommados como ·unidades simples clêem um multi
plo de 3 oii de 9. Exemplo : 329 não é divisível por 3 nem 
por ·9, lJOrque a somma ele seus algarismos: 3, 2, 9, d:\, 14, 
que não é divisivel nem por 3 nem por 9. Pelo contrario, 646~ 
é clivisivel por 3 e por 9, porque a somma de seus algari8mos 
o é. Vê-se praticamente se qualquer numero é ou não divisi· 
vel por estes divisores: extrahindo os noves ao numero; por· 
que, se o resto depois ela extracção fôr zero, elle ·será divisível 
por 9; se .fôr ze1·0, 3, ou 6, será divisível por 3. 

44. Todo o numero terminado por zero ou por 5 é divisível 
por 2, poi· 5 e por 10. Se terminar por dois zeros, é d·i:visivcl 
pM 100, jJOI' 4, e por 25. Se terminai· po1· tres zeros, será di
visível po1· 1000, por 8, e por 125, etc. Por conseguinte, um 
numero ser~ divisível por 10, se acabar em zr•ro; por 100, se 
acabai· em dois zeros; por 1000, s_e terminar em tres, etc. 

45. Qualquer numero será divisivel po1· 1l, quando a di!J'e-
1·ew;a entre a somma elos algarismos de ordem ímpar e a dos 
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de ordem par, a contar da direita, o fôr; isto é, quando essa 
diferença fôr zero, 11, ou um multiplo de 11. Exemplo: o nume
ro 534:435 é divisivel por 11, porque sommando os algaris
mos impares: 5 + 4 + 3, e os pares 3 + 4 + 5, sendo eguaes 
as sommas, a sua difi'erença é nulla. 

§ 8.0 -Das provas das operações 
d'in.teiros 

46. Prova d'urna operação é outra pela qual se verifica se o 
resultado ela primeira é oii não exacto. 

Ha duas especies ele provas: provas reaes, e provas po1· di· 
tisores. 

47. A prova real d'uma operação é a ope1·ação inversa. Se
rá, pois, a subtracção a prova real ela acldição, a adnição a 
da suhtnw;ão, a divisão a da multiplicação, a multiplicação 
a da dh-isão. 

48. Proi-a ?·eal da addição. Tendo sommaclo 2:428, 3:474 

2:428 

3:474 
5:698 

11 :600 
9:172 

5:6!18, como se vê no exemplo, obteve-se a sommH 
11 :GOO. Para verificarmos se esta somma é verda
deira, separaremos uma parcella, 2:428 por exem
plo, sommaremos as demais, o que dará 9:172. 
i:)ubtrahiremos este numero da somm:t total, 11 :600, 
e apparccer-nos-ha a parcellft separnda, 2:4~8. Con· 
cluiremos que a somma 11:600 está exacta. 

Ila ainda outro processo para vel'ificar se a ope
ração está certa. Consiste em sommar segunda vez, 

pela ordem inversa do modo como primeiramente se sommá
ra. Isto é, se sommámos da primeira vez de cima para baixo; 
iommaremos da segunda vez debaixo para cima. 

49. Prova real da addição. Diminuamos o numero 54:513 

2:428 

92:457 
54:513 

37:944 

de 92:457, e obtemos o resto 37:944. Para verifi
car-lhe a exacção, sommal-o-bemos com o subtra
ctivo, para vêr se dá o additivo, o que efl'ectiva
mente se realis11. Diremos, pois, que a nossa ope
raç:lo está certa. 

50. Prova real da multiplicação. Se multiplicarmos 234 por 
527, obteremos o producto 123:318. Para tirnrrnn~ a prova real, 
dividiremos o prodncto achado por um dos facturc;, por 23±, 
pot· exemplo, e deveremos achar o outro factor. E' isto o que 
elfectirnmcnte se dá com o exemplo supra. Esta prova é con
sequencia da definição de multiplicação que démos acima. 

51 Proi-a real da c1frisão. Dividindo 3:427 por 54, acba-
1emos pai-a quociente 631 e para resto 25. Para nos rertificar-
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mos dfl. verdade do resnltarlo, multiplicaremos o divisor 5! 
pelo quociente 63, e juntaremos a nste producto o resto 25. 
Isto é: 54 X 63 + 25 = 3:427. A opcraçi\o está portanto certa. 

52. As provas por divisores mais geralmente usadas sào 
as provas dos noves e dos 011zes. l\[oslrarcmos a sua execução. 

53. Addição. Extrahiremos os noves a cada parcelln, jun· 
tando o resto de !!ada uma á scgniule, até á ultima, de eujo 
resto se tomará nota. Extrahir-se-hão depois os noves á som· 
ma. Este resto deve ser egnal ao primeiro. Exemplo: Feita a 

3 :427 
5:639 
3:498 

12:564 

somma, diremos: 3 e 4, 7, e 2, 9, noves fóra, nada; 
7 (passando á 2.• parcella) e 5, 12, noves fóra, 3, 
e 6, 9, noves fóra, nada; 3 (e saltaremos o 9, o que 
sempre se faz) e 3 (da 3.• pareella), 6, e 4, 10, no
ves fóra, 1; e 8, 9, noves fóra nllda. Extrahindo de· 
pois os noves á somma, diremos: 1 e 2, 3, e 5, 8, e 

61 14, noves fóra 5, e 4, 9, noves fóra nada. Como se vê os 
dois restos são eguaes. 

54. Subtracção. Para se tirar a prova dos noves á subtrac
ção, extrahir-se-hão os noves á somma do subtraetivo com o 
resto, e depois ao additivo. Os dois restos da extracção dos 
noves elevem ser eguaes. 

Por exemplo: De 4 :f>29 tirar 3:427. 

4:529 .. . resto 2 
3:427 ( -- .. resto 2 

Extrahiroos os noves á somma de 3:427 e 
1:102, o que deu de resto 2. A extracção 
dos noves do additivo deu resto egual. 

55. Multiplicação. A prova dos noves 1:102\ _ d'esta operação tira-se extrahinclo os no· 
vcs aos dois factore~, multiplicando os restos obtidos e ex· 
trahindo os noves ao seu proclucto, e extrahinclo finalmente o 
resto ao proclucto dos dois factores dados. Os restos devem 
ser eguaes. 

Exemplo. Multiplicando' 234:por 527, achamos para produ· 
cto o numero 123:318. 

234 
527 

1638 
468 

1170 

Extrahiremos os noves ao multipli· 
cando e achamos zero para resto. Ex
trahindo-os ao multiplicador achare· 
mos 5. l\Iultiplicando 5 por zero, ter· 
sc-ha zero para proclucto. A extra~ · 
ção dos noves ao producto total da 
zero tambem. 

123318 56. Divisão. Para tirar a prova 
dos noves á divisão, extrahiremos os 

noves ao divisor, depois ao quociente, multiplicaremos os res· 
to! obtido~, cxtrnhiremos os noves ao seu producto,jnntaremos 
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este resto da extracção com o dn. divisão, se o houver, e extra
hircmos os noves a esta somrnn. Iremos depois fazer a extrac
ção dos noves ao dividendo. O resto d'esta ultima extracção 
deve ser egual ao auterior. Exemplo: Dividir 54:5:!5 por 67. 

A extracção dos noves ao divisor 

54525 1~-
813 

_!_1~ 
3 3 

· 67, dá de resto 4; e a elo quociente 
d~ de resto 3. Multiplicando estes 
restos temos 12 ; extrahindo os noves 
a 12, temos 3, que sommados com 
54, dá, depois d'extrahidos os noves 
a 57, 3. A extracção dos noves ao 
dividendo produz tambem 3. 

57. As provas dos onzes tiram· se da mesma fórma que as 
dos noves. 

Exemplifiquemos. Para tirar a prova dos onzes á aclcliçào se-
guinte, sommaremos as columnas ímpares a c;ontar 

4:529 da direita: 9 + 7 + 5 +5 + 4+ 2 = 32; somma-
3:427 i·emos depois as columnas pares : 2 + 2 + 5 +-! + 
2::!55 3+2=18; subtrabiremos esta somma da ante-

rior, o que dá 14, que diminuído de 11 dará 3. Ti
raremos depois os onzes a sormna, dizendo: 1 e 2, 

3, e 1, 4; 1 e O, 1; 4 menos 1, 3. Os restos são eguacs . 
Analogamente á prova dos noves se procederia com us ou

tras operações. 
58. Todas as provas por um divisor são falliveis, porque 

podem induzir-nos em erro. Toda a vez que no decurso de 
uma operação se haja commettido erro multiplo d'um numero, 
já a prova por esse numero dara certa, estando inexacta a 
operação. 

W:211 

§ 9.0 -Das Potencias d'in.teiros e que
brados ordin.arios 

5 9. Chama-se pote:ncia de um numero o producto de facto
res eguae.s a esse numero. O numero repetido como factor é :J. 
base da potencia; as vezes que a repetição se deu constituem 
o gi·au ou expoente da potencia. Quando o factor está repeti
d? duas vezes, a potencia tem a designação de segunda pote:n
cia, ou quadraclo; quando tres vezes, diz-se terceira potencia, 
ou cubo; quando quatro, quarta potencia, etc. A potencia de 
um numero indica-se escrevendo a base, e o expoente a direi
ta e superiormente á base em lettr!l. menor. Exemplo: a quiu-
1'\ potencia de 4, é 45; o cubo de 2, é 23; o quadrado de 7, é 12. 

60. Ele\'ar um numero a uma potencia, é achar o valor 

~ · 
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d'essa potencia. Obtem-se esse valor multiplicando a base 
tantas vezes por si mesma quantas as unidades do expoente. 
Exemplo: achar o cubo de 8, isto é, 83. Multiplicnrcmos 8 
tres vezes por si mesmo, o que dará: 8 X 8 X 8 = 512. Logo: 
83 = 512. . 

Pela mesma razão, para se obter qualquer potencia de 10, 
bastará mnltiplicar 10 por si mesmo .tantas vezes quantas 
unidades tiver o expoente. A quarta potencia de 10, achar
se-ha multiplicando 10 quatro vezes por si mesmo. Logo 
104=10XIOX10X10 = 10:000. E tambem 106= 10X10 
x 10 X 10 X 10 X 10 = 1 .000:000. D'aqui a seguinte rc1.:ra: 
qualque1· 11otencia de 10, 100, 1 :000, etc., achar-se-ha Pscrwm
do á direita da 1tnidade tantos zeros quantas as unidades do 
producto do expoente da potencia pelo numero de zeros da base. 

61. O producto de potencias da mesma base obtem-se som
mando os expoentes. Isto é, 53 x 51=53+1~51 = 15:62:'>. 

62. O quociente de potencias da mesma base obtcm-se 
subtrahindo os expoentes Exemplo: Gt : 62 = G'•-2 = (jl = :l6. 

63. O producto de potencias do mesmo grau de bases clif
fereutes obtem-se multiplicando as bases, e elevando rsse 11ro. 
dueto ao expoente dos factores. Exemplo: 23 X 33 X 53 = 
= (2 X 3 X 5 )3 = 303 = 27 :000. 

64. O quociente de duas potencias do mesmo grau de bases 
differentes obtem-se dividindo as vases, e elevando o rl'wciente 
ao expoente commum. Exemplo: 64: 2'L = (6: 2J' = 34 = 81. 

65. A potencia d'outra potencia obtcm-se lernntando aba
se ao expoente producto dos das duas potencias. Exemplo: 
(22)3 = ~zx 3 = 26 = 64. 

66. Eleva-se um quebrado or<liuario a urna potencia, de· 
vando a essa potencia os seus dois termos. 

Exemplo: (~)
3 

=~·=3:3· 

§ 10.0 -Dos Numeros primos 

67. Nume1·0 primo é o que tem por divisores unicos o proprio 
numero 011 a unidade. Por exemplo, 11 é numero primo, .por 
ter apenas para divisores 1, ou 11. 

Dois numeros dizem-se primos entre si, quando tiverem por 
divisor commum a unidade. Por exemplo: os numeros 16 e 27 
~ão primos entre si, porque só têem por divisor commum a 
•midade. Os nurneros 16 e ?.7, não são numeros primos abso
utos, e comtudo são-no entre ai. Para isto se dar entre dois 
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numero~, não é mister que elles sejam numeros primos abso

lutos. 
68. Para se formar uma tábua de numeras primos, escre-

veremos a serie dos numcros inteiros consecutivos desde 1 
até ao numero que se quizcr para limite d'cxteusão; por 
exemplo, desde 1 até 50, d'cstc modo: 

Começaremos por eliminar, traçando-os, todos os multiplos 
de 2,. com exclusão d'cste numero, de 2 cm 2. Faremos o 
inrsmo com relação aos multiplos de 3, sem coutar este, de 
3 cm 3. O mesmo, para com os multi pi os de 5, c.xcl11indo este, 
de!'> cm G; para com os de 7, não contando este, de 7 cm 7, etc. 
Os que se não riscarem serão os numeros primos de 1 a 50: 

1, 2, 3, 5, 7, 11, 13, 17, 19, 23, 29, 31, 37, 41, 43, 1-7. 

69- Para se conhecer se um numero é primo, dividil-o-he
mos por todos os numcros primos infe1'iores até apparecer um 
qnoc1cnte menor do que o divisor resp<:eti11.o, ou um resto zero. 
No 1.0 caso o numero será primo, no 2.0 não. 

Por exemplo: ver se 113 é primo. Fazendo as divisões de 
113 pelos nnmeros primos 2, 3, 5, 7, 11, vemos que nenhuma 
d'cstas divisões se faz cxactamcnte, e que o quociente da di
são rle 113 por 11 é 10, numero inferior ao divisor . Logo 113 
é primo. 

70. Para decompor um numero em factores primos obser
va-se a seguinte regra: Se o numero fôr divisivel por 2, faz
se a divisão, assim como a do quociente obticlo, e a dos seguin
tes, se terminarem em algarismo par, por aquelle numero; is
to as i·ezes que se puder. Vê-se depois se o ultimo quociente obti
do é dii;isivel por 3; se o fôr procede-se á divisão, como se pro
cedeu com o divisor 2. Continuar-se-lta, dividindo por 5, 7, 11, 
etc., até se obter para quociente uin numero primo absoluto. 
Um exemplo esclarecerá a regra. Seja o numero 9:906 o que 
pretendemos decompor em factores primos. Disporemos o 
calculo como se segue: 

Dividimos 9:906 por 2, e acharemos 4:953; 
que dividimos por 3, achando 1:651, que não 
sendo divisivel nem po1 3, nem por 5, nem 
por 7, fornos dividir por 13, dando-nos 127, 
que é numero primo absoluto. 

9906 i 2 
4953 \ 3 
lGfil 13 
127 1 127 

1 ! O numero dado é, pois, 9:906 = 2 X 3 X 
13 X 127. 

Daremos outro exemplo, e seja o numero 33:000, 
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33000 
16500 
8~'10 
4125 
1375 

275 
5 

11 
1 

2 
2 
2 
3 
5 
5 
5 
11 
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Tendo procedido com este exemplo exarta
mente como haviamos procedido com o m1me
ro Rntcced1•ntc, diremos que 33000 = 2 X 2 
x2x3x5x5x511, ou: 

33000 = 23 X 3 X 53 X 11 

§ 11.0 -Do inaxilno' divisor co1n1nuni, e 
do :inenor 1nultiplo~coml'llurn 

71. 111'aximo divisor cpmmwn de dois ou mais nnmeros in
teiros é o maior numero que os dividir exactarnente. O maximo 
divisor eommum, de 698 e 128, por cxcm11lo, é 2, por não ha
ver outro numero maior que os divida. O maximo divisor 
commum de dois numeros primos entre si, é a unidade. Por
tanto o maximo divisor cornmum de 16 e 25, é 1. 

72. Para achar o maximo divisor commum entre dois nu
mcros inteiros divide-se o maior pelo menor; se fôr zero ores
to d'esta divisão, o maximo divisor cornmum dos dois numeras 
é o meno1· d'elles; se porém houver resto, dividir-se-lia o menoi· 
dos dois numeras pelo resto, depois ainda o divisor pelo resto, 
se o houver, e ussim successivamenle até se acl~ar um resto nul
lo; o ultimo divisor, ou, o qne é o mesmo, o penultimo resto, será 
o maximo divisor commum pedido. 

Exemplo: Achar o maximo divisor entre 742 e 118. 
Dispõe-se o calculo d'esta fórma : 

1

6 1 3 12 1 8 

742 ilsj34116J2 
34 161 2 o. 

Escrevemos o numero maior, 
742, e á sua direita o menor, 118, 
separados por um traço vel·tical. 
Traçamos depois uma recta hori
zontal por sobre 113, prolongan

do-a sufficientemente, e s6bre ella iremos assentando os quo
cientes que apparecerem, o primeiro dos quaes é 6. Divide-se 
depois 118 por 34, resto da V divisão, e assim obteremos o 
2. 0 quociente 3, e o 2.0 resto 16. O divisor anterior 34, dividi
do pelo 2.0 resto 16, dá para quociente 2, e para resto 2. Di
vidindo finalmente 16 por 2, virá para quociente 8, e para 
resto zero. 8erá por tanto 2, que é o ultimo divisor e o penul
timo -resto, o maximo divisor cornmum procurado. 

73. Se se desejar obter o maximo divisor commum entre 
tres ou mais numeros inteiros, o processo reduz-se a repetir 



AR!TllMETfCA PRATICA 23 

o anteriormente exposto, um certo numero de vezes. Exemplo: 
Achar o mnximo divisor commnm entre os numeros 618, 4121 

310, e 26. , 
Procederemos d'csta fórma: acharemos o maximo dii:isor 

commu.m entre ns dois zJrimeiros, rlrpois entre este maximo divi
sor wmuwoo e o terceiro numero; crn srguida entre o resultado 
o/ilido e o quarto. Isto é, acharemos o rnaximo divisor entre 
618 e 412, que é 206; entre 20G e 310, e ach~1remos 2; e en
tre 2 e 26, e teremos 2. E' este o maximo divisor commum 
dos numeros dados. 

74. Poderemos achar o maximo divisor commnm de trcs 
ou mais numeros inteiros, dividindo-os a todos com exclusão 
do menor por este menor. Acharemos assim restos a que se 
faria o mesmo que aos numeros dados, isto r, que se dividiriam 
todos menos o menor pelo menor d'e]Jes; e assim successiva
mente, até se obter um resto só. Este seria o maximo divisor 
commum pedido. 

Tomemos, para exemplificar, os numeros 618, 412, 310, e 26. 
Dividindo 618, 412, 310 por 26, obteremos rcspectivamente 
os restos 20, 22, 24. Dividindo os dois maiores d'estes restos, 
24 e 22, por 20, acharemos os novos restos 4 e 2. Se dividir
mos, podim, 4 por 2, ter-se-ha para maxirno divisor com
mum, 2. 

75. O processo do rnaximo divisor commum póde simpJifi. 
car-se, quando entre os numeros dados houver factores com· 
muns faceis de tirar. Por exemplo, os nurneros 618, 412, 310 
e 26, são todos divisiveis por 2. Fazendo pois as divisões por 
este numero, teremos os quocientes respectivos: 309, 206, 155, 
e 13, com os quaes trabalharemos como acima se ensinou, 
tendo cuidado de multiplicar o maximo divisor commum que 
acharmos para estes .numeros pelo factor 2. Se houvessemos 
separado ou tirado mais factores communs, o que no exemplo 
sujeito se não fez por não os haver, deveriamos multiplicar 
pelo seu producto o maximo divisor commum achado. 

76. O menor multiplo commum de dois ou mais numeros in
teiros é o menor numrro que por todos ellesfôr divisível. Exem
plo: o menor multi pio cornmum de 4, 15, e 28, será 420, por 
que nenhum numero menor do que 420 se póde dividir por 
aquelles numeros. 

77 . Para achar o menor multiplo commum de dois nume
ros inteiros procuraremos o maximo divisor commum ent?-e am
bos, e dividiremos wrn d'elles por este maximo divisor commum, 
Multiplicando depois o quociente obtido pelo outro, o productn 
&erá o menor muttiplo commum procurado. · -~ ,. · 

li 

1 

r 
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Exemplo: Achar o menor mnltiplo commum de 12 e 28. 
Procurnremos o maximo divisor commum d'estes numeros 
que é 4. Dividindo um cl'elles, 28 por exemplo, por 4, multi~ 
plicaremos o quocien'te 7 pelo outro, 12, e teremos que o pro
clucto 7 X 12 ou 8±, é o menor multiplo comumm que se de
seja. 

78. Se quizermos achar o menor multiplo commnm entre di
versos numeros inteiro~, procnrnremos o menor multiplo com
mum entre dois cl'ellcs, depois entre o resultado obtido e o 
terceiro; entre o noYo rcsnltnclo e o quarto, etc. O ultimo 
menor multiplo comrnnm que se achnr é o menor mnlt.iplo com
mnm dos numeros dados. 

Exemplo: Achar o menor multiplo commum dos nnmcro8 4, 
15, e 28. O menor multiplo commum dos dois primr,iros é 60; 
e procurando o menor multiplo commum entre ~O e 28, tendo 
nchado que o maximo divisor commnm é 4, dividindo 60 por 
4 obteremos 15, que multiplicado por 28 dá 420, que é o me
nor multiplo cornmum que se pede. 

79. Quando dois ou mais numeros forem primos entre si, 
o seu menor multiplo commum será o seu producto. Exem
plo: o menor mnltiplo commum de 3 e 7, é 21; o de 4, 5, e 7, 
será 140. 

80. Qunndo o maior de dois numeros fôr divisivel pelo 
menor, o menor multiplo commum de ambos será o maior 
cl'elles. J):xemplo: o menor multiplo commum de 28 e de 7 é 
28, por ser 2:S divisivel por 7. 

§ 12. 0 -Dos Quebrados eni geral 

81. Já definimos quebrado ou numero fraccionario (§ l.0 n.0 

5) dizendo que era numero que representnva partes eguaes da 
unidade. Dividindo pois a unidade em quatro partes eguaes, 
e tomando d'ellas apenas tres, formaremos um numero frac-

3 
cionario ela mesma unidade, e teremos o quebrado - (que se 

4 
lê : tres quartos.) 

82 . Como se vê, a notação empregada para representar 
um quebrado consiste em escrever o numero de partes em que 
tie dividiu a unidade por baixo do que indicar quantas d'essas 

5 
Partes consideramos. Exemplo: - indicará que se dividiu a 7 . 
unidade em 7 partes, e que d'estas 7 partes só tomámos ou 
l!onsiderámos 5. Ao numero que designar em quantas partes 
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se dividiu a unidade, chama-se denominador; ao que numera 
ou co-qta as que se tomaram, 1iume1·ador. 

83. Quando o denominador de um qnebrndo fôr algarismo 
digito, ou o numero 10, a leitura d 'esse denominado1· apre
seutará diffcrentes nomes, consoante os algarismos que o for· 

3 
marcm. Assim, por exemplo, se fôr 2, como no quebrado 2 

lê-se tres meios; se fôr 3, como em : lê-se dois terços; se 

3 6 
fôr 4, como em -, lê-se tres qua.rtos; se fôr 5, como cm -1 

4 5 
diz-se seis quintos; quando fôr 7, lê-se setimos; quando fôr 
8, lê-se oitavos; sendo 9, diz se nonas; e sendo 10, decimos. 
Quando o denominador fôr numero maior do que 10, lêr-se-ha 
o numero segundo as regras dadas para a sua leitura(§ 2.0 n .0 

6 
10), juntando-lb'e logo a palavra avos. Exemplo: 

117
, lê-se: 

seis, cento e clezesete a vos; etc. 
S4. Da decompos ição ou divisão da grandeza tomada para 

unidade em partes eguaes, e da repetição d'uma d'essas pltr
tes, resulta um numero que se representa por um qnebrado. 
E' portanto clarissimo que applicando isto mesmo a uma 
grandeza que não seja a que se tomo11 para unidade, podere
mos representa.r o resultado tambcm por um qucbn1do. D'a
qui vem a distincção entre quebrados da unidade, ou simples
mente quebrados, quebrados d'inteiros, e quebrados ele quebra-

2 
dos. O quebrado 5 da libra é um quebrado da unidade, por 

que representa duas partes das cinco em que se dividiu a 
2 

libra; - de vinte libras, é um quebrado cl'intciro, porq11e 
5 • 

comprehende duas partes das quaes cinco perfazem vinte li-
2 

bras; - de meia libra, é um quebrado ele quebrado, por com-
5 

prehPnrler duas partes das quaes ciuco dão me t;vle ela libra. 
85 . ,T:í. distiélllOii (§ 1°u.0 5) o que era qnebr.ido prop1·io e qite· 

brado i11111:oprin, e vimos que quebrado proprio era o qm• ti· 
2 

11ha o uumeraclo-r menor do que o denominador, como - ; e 
9 
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que quebrado improprio era aquclle cujo denominador fosse 
6 

maior do que o numerador, como - O quebrado cujo~ ter-
4 

mos (e chamam-se termos aos dois numcros que formam um 
quebrado) são eguaes entre si, é cgual á unidade, como 
4 
- ; porque tendo tomado tantas partes, 4, quantas for3m 
4 
aquellas em que a unidade foi dividida, 4, recompuzemos evi
dentemente a unidade. 

86 . Sendo improprio um quebrado, é claro que contêm cm 
si uma ou mais vezes a unidade. Como póde haver convcnieu
cia ou necessidade cl'extrabir a unidade, ou numero <le unida
des, ou inteiros, que se contécm n'um quebrado improprio, da
remos para isso a seguinte regra: dividiremos o numerador 
pelo denominador, e fotmaremos um numero mixto (§ l.0 u. 0 5), 
sendo o inteiro o quociente incompleto que achámos, o numera
dor do quebrado o resto da divisão, e o denominador o divisor. 

17 
Exemplo: extrahir os inteiros ao quebrado -

3 
Dividiremos 17 por 3, o que dá 5 para quociente incomplc-

17 2 
to, e 2 para resto. Teremos pois: - = 5 + -; ou como se 

3 3 
17 2 

usa tambem: a= 5 3 
Reciprocamente p~ra reduzir um numero mixto a qtiebrado, 

muZiip.'icaremos n inteir tJe1o dc-nomiuador ejuntarenws ao pro
ducto o numerador, dando a esta somma para denominador o 
do quebrado. 

2 
Exemplo: reduzir a quebrado o numero mixto 9 7 
llfoltiplicarem'os 9 por 7, o que dá 63, e juntar-lhe-hemos 

2, obtendo G5. A este numero 65 dar-se-ha por denominador 
2 65 

7. Isto é 9-=-
' 7 7 

87. Podemos querer dar a um numero inteiro a fórma de 
quebrado, ou com o denominador 1, ou com o denominador 
egual a um numero qualquer. No primeiro caso esn·everemos 
o numero dado sobre um traço, e por baixo o numerolt. Exem-
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36 
plo: 36 = T No <seguudo caso, rnul!iplicarrmos o inteiro pe-

lo nume1·0 que deve sPrvir-lhe de denomiriador, e daremos este 
numero para denomiarulor do prod11clo. 

Exemplo: Dar ao iutciro 7, o denominador 12, HCm alterar 
o valor do inteiro. 

Multiplicaremos 7 por 121 o que dH. 8'~, E: e.crcvcrcmos 84 
84 

sobre 12. Assim : 7 = -
12 

88. De dois quebrados, cujos denominadore~ sejam eguacs, 
3 2 

será maior o que tiver maior numerador. Exemplo: de - e -
4 4 

é maior o primeiro, por ser 3 maior <lo que 2. 
E de dois quebrados de 11umeradorcs cguaes, será maior o 

3 
que menor denominador tiver. Exemplo dos quebrados - e 

9 
3 3 
- será maior o segundo -i porque, quanto menor fôr o nu · 
7 7 

mero de partes em que se dividir a unidade, maior será 
cada uma d'essas partes. 

89. Para tornar um quebrado certo numt:ro de vezes maior, 
mult·iplicarrmos o numerador, 01i dividiremos o denominador, 
por esse numel'o. · 

Por exemplo, para tornar 3 vezes maior o quebrado, .!_ ou 
9 

multiplicaremos 4 por 3, dando ao producto o denominador 
12 

9, obtendo 9; ou dividiremos o denominador 9 por 3, e da· 

remos este quociente para denominador de 4. 
4 4· 

Isto é:--=-
9: 3 3 

90. Para tornar um quebrndo certo numero de vezes me
nor, cliviclii·emos o nmneradl}r, 011, multiplicaremos o dwomina
dor, poi· esse numero. 

li 
Exemplo: tornar o quebrado dnas vezes menor, ou divi-

7 
diremos 6 por 2, o que dá 3, dando a 3 o denominador 7, 
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6:2 3 
obtendo -- = - ou multi1llicaromos o clenommador 7 por 2 

7 7 1 

o que dá 14, ficando este producto denominador.de G. Isto é: 
6 6 

7 x2 14 
91. Dos n.0

• 89 e 90 conclue-se qnc m11/tivlica11ifo mt dú:i
dindo os dois lermos de mn q1wbrado pelo mcsmo nuinero, o que. 
brado não rnudará de valor. Assim por exemplo, o queuradu 
3 3x5 3:.5 

- é cgual a -- que é egual tambem a --
8 8x5 8:5 

92. O qufJciente de um numero por outro é P.gnal a rim q11e· 
/.;rodo cujo numerador é o dividendo, e cujo denominador é o di 

vism·. Por exemplo: 13: 14= 13 
14 

D'isto se conclue que p11ra completar o quociente de uma 
divisão inexacta, juntaremos ao quociente incompleto arhado 
o quebrado resultante do resto da divisão para numerndor, r 
do divisor para denominador. Exemplo: dividindo 12 por 
5, obteremos de quociente 2, e de resto 2. Isto é: lZ: 5 = 

12 2 
=-=2-

5 5 

§ 13.0 -Da simplificação dos quebrados, 
e da sua redu.cção ao Ynesmo deno
:ininador. 

93. Simplificar um quebrado, ou rcduzil-o á sua cxpresslin 
mais simples, é achar oul1·0 de termos menores que os do vri· 
rneiro, mas de valor egual. Um quebrado diz-se irreductivcl, 
quando já não póde simplificar-se. 

94. A simplificação dos quebrados é em geral conveniente 
antes de effectuar qualquer operação sobre elles. E~t11 sim
plificaçifo effectua-se rtpplicando as regras da diâsiWiilade 
aos dois termos do quebrado, simultaneamente. Isto é, di?:idii
os-hemos por 2, ou v01· 3, ou p01· 5, ou por 7, ou por 11, ou 
por estes dioisores todos, se p01• acaso os dois termos do quebra· 
do forem divisíveis . Como vão ha re,qra para a divisibilidadP 
dos numeras por diviso1·es primos sitperiores a 11, feita a divi
são por este numero, prociwaremos o maximo dfrisor commum 
entre os dois terrrws do ultimo quebrado, e dividiremos esses dois 
termos pelo maximo divisor commum d'elles. O quebrado,forma 



•• 
ARITHMF.TICA PRATICA 29 

------- ----
elo pelos dois qnocicnles respectivamcnte obtidos, é irreducti-

810810 
vel. Por exemplo: ~implificar o quebrado: ---

J051050 
Como os rluis termos d'cste quebrado terminam por zero, 

que é consi1krarlo como numero pai', serão divisíveis por 2 e 
por 5, e pc•rtanlo rur JO. Dividiremos pois ambos os termos 
por 10, cortaudo o~ zeros no numerador e denominador, obten-

81081 
do: - . - Tendo cxtrahiclo os noves aos dois termos, e ven-

105J 05 
do que os restos tiào zero e Ires respectivamcnte, concluiremos 
que são divisíveis por 3, e effeetuando a divisão obteremos 

27027 E . d cl. . • 7 . t • b 
35035 

nsarn,n o a 1v1sao por , vis o nao aver regra, ve-

mos que os dois termos são divisíveis, e pffcctuada ella, te-
3861 

remos: 
5005 

Veremos tambem que o quebrado 1~ simplicavel 

por 11, porque os restos de seus termos por este numero são 
351 

zero. Fazendo a divisão tem-se: - Procuraremos agora pe-
455 

lo rnethodo sabido, o maximo divisor eommum entre 351 e 455, 
e acharemos 13. Dividindo pois aquelles termos por 13, aeha-

27 
remos 2í e 35. Logo o quebrado --.: é irreduetivel. 

, 3D 
As divisões dos dois termos do quebrado a simplificar pe

los divisores 2, 3, 5, 7 e 11, fazem-se emq1111nto esses termos 
forem divisivC'is, não se passando a um divisor sem que o an
terior já não divida os mesmos d()is termos. 

95 . Reduzem-se quebrados ao mesmo denominador, multi
plicando ns dois termos de cada mn pelo producto dos denomi
nadores dos oulros. Assim, por exemplo, reduziremos os que-

3 2 3 
brados 7' 9' 8' ao mesmo denominador, d'esta fórma: 

3x9 x 8 2x7 x 8 3 x 9x7 

7 X l) X 8' 9 X 7 X 8' 8 X 9 X 7 
ou, effectuando: 

216 112 189 -,-, 
504 504 504 

96. A reducção de quebrados ao mesmo denominador é o 
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meio mais geral de os comparar. Por exemplo, para vermos 
(j 3 

qual dos dois quebrados - e - é o maior, reduzíl-os-he . 
7 5 

Gx5 3x7 30 21 
mos ao mesmo denominador: --- e -- ou - e -

7x5 7x5 35 3ii 
Portanto, o primeiro é o maior. 

97. Poderemos querer r(•rluzir quebrados ao mesmo deno. 
minador, com a condição de que tal clcnominador seja o me
nor possível. Para isto, redu~rC'mos os quebrados propostos á 
sim expressão mais simples, procw·aremos o menor multiplo com-
11111m dos denominadores, dividiremos o menoi· rnultiplo commum 
que acharmos pP.lo denominador ele cada quebrado, e mv.ltipli
car1c11ws os seus dois termos pelo 1111ociente rcspectivamente ob
tido. Exemplo: recluzir ao incnor dcuomiuaclor commurn os 

9 4 15 
quebrados: -, -, -

15 26 25 
H.edu;áremos estes qucbraclos á sua mais simples expres-

3 2 3 
são. Teremos: -, -, - O menor multiplo commum dos 

5 13 5 
denominadores é 65. Dividiremos 65 por 5, que é o denomina
dor do primeiro quebrado, e nbtcremos 13, que, multiplicado 

39 
pelos do is termos cl'ellc, dá 

65 
Fazendo o mesmo para o se-

10 39 
gundo e terceiro, achar-se-ha -, e -, respcctivamente. 

G5 G5 
98. Quando se hajam reduzido ao mesmo denominador que

brados que uào estejam simplificados, pocleremos simplifidl
os ele moclo que continuem a ter um denominador commum. 
Para isto dividiremos os dois termos de cada quebrado pelo 
maxinw divisor comuwm de todos os le1·mos. 

72 120 
Exemplo: simplificar - e -, de modo que continuem 

180 180 
tendo um clenominador eommum. 

Procuraremos o maximo divisor commum entre 72, 120, e 
180, e acharemos 12. Dividindo os dois termos de cada que-

G 10 
brado pot· 12, obteremos os seguintes: - e -, mais simples 

15 15 
72 120 

do 11ue lSO e 180 
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~ H 0 -Das operac;!Ões sobre quebrados 

99. Addição. Sommam-sc quebrados que têem o mesmo 
denominador

1 
sommattdo os 11umeradores e dando á somma o 

denominador tommmn. 
2 5 10 2+&+10 17 

Escmplo: - +-+ --= -·---=-
7 7 7 7 7 

100. Quando os dcnominadored forem diffet·cntcs, reduzir
se-ltão primeiro ao mesmo denominador, e vrai-icar-se-ha de
pois a regra dada. 

4 3 20 27 20 + 27 47 
Exemplo:-+-=-+-=- --· =-

9 5 . 45 45 45 45 
101. Para sommar inteiros ;com quebrados, e vice-vers,1, 

praticaremos o que fica prcceittLatlo pitra a n:ducçào de nu
meros mixtos a quebrados. 

3 3 14 X 9 -j · 3 129 
Exemplo; 14+ - ou-+ 11=-----·-- =---

9 9 9 9 
102. Na pratica, para achar :oi somma de varias parcellas, 

umas inteiras, fraccionarias outras, é ordiuariamente prefe
rivel somm~r todas aH pareellas int.cirns, cm seguida todas as 
fracciouarias, e acldicionar depois as duas sommas. 

5 2 3 
Exemplo; sommar 3+1+2 + 9 + 5-l· 4 +8. 

(
5 2 3) 261 

Teremos. (a -j 2 + 9 + 8) -j ·• +-+ - =" 22 + ·-
'I 5 4 14.0 

_ 22 X 140 + -~~ -· ~l~ 
- 140 - 140 

103 Conclur. AP. rio r.xposto, rruc p11ra >ommn.r 1111m<>ro~ mix
tos poderemos proced<'r de dois inod<J~. "'' sm11ma1· os qneb1·a
do.1 r.i;lral1i11rlo os inteiros ri Hf)m111n, sr p11dfr srr, e jw1/ando 
e1.1e.1 inteÍ)'(}s t!xlraliid11s á somma dos outros; ou nduzir osnu
mcr.,.; mixlos a t)'W/Jrurlos, e sommar ebles ~tyundo a r egra. 

f1 4 ( 5 1 ) 4.0 + 36 
Exemplo: 2 -+ 3 - = - + - + (2 + 3) = ---+ 5 

9 8 9 8 72 
76 4 5 4 23 28 436 4 

=-+5=6 -i ou 2 -+3-=-+-=-=6-
72 72 9 8 9 8 72 72 



32 BIBLIOTHECA DO POVO 

104. Subtracção. Para subtrahit· quebrados que têem o 
mesmo denominador, subtrahem-se os numeradores, e dá-se á 
differença o denominadm· commum. 

5 3 5-3 2 
Exemplo: 9 - 9=9=9 

105. Quando os denominadores forem differentes, reduzfr
se-hão os quebmdos ao mesmo denominador, e praticai·-•e·ha 
depois a regra dada. 

8 2- 40-18 22 
Exemplo:- - --=---=-

9 5 45 45 
106. Se algum dos termos da subtracção fôr inteiro,far

se-ha a operação como se o inteiro fosse um quebrado de denomi-
2 6 2 

nadol" 1. Exemplos: 1.0 Additivo intetro: 6- - = - --
7 X 6 - 2 X 1 42 - 2 40 

7 1 7 

- -- --- = -, 2.0 Subtractivo inteiro : 
lx 7 7 7 

16 16 3 16 X 1 - 5 X 3 1 
-- - 3 = - - - = =-i 3.0 Additivo egual 
5 5 1 5Xl 5 

3 .4-3 1 
a l : 1--=---=-

4 4 4 
107. Para subtrahir nurueros mixtos, reduzil -os-hemos á 

fórma de quebrados, praticando-se depois a regrr;, ;};,;,#,a,. 

2 3 14 13 70- 39 31 1 
Exemplo: 4- - 2-=---=---=-=2-

3 5 3 5 15 15 15 
108. Quando se quer acliar o valor de uma expressão com

posta de addições e subtracções d'inteiros e quebrados, ou se 
reduzem os inteiros a quebmdos, reduzindo clPpois estes ao mes
mo denominador, e praticando as operações indicadas pelos si
gnaes; ou se operai·á primeiramente sobre os inteiros reduzin
do-os a um numero só, e depois sobre os quebrados e,qualmente, 
sommando ou subtrahindo em seguida, segwiclo a i11dicação dos 
signaes, os numeras dados. 

2 5 
Exemplo: Achar o valor da expressão: 9 + - - 3 - -

3 9 
2 5 9 2 3 5 

1.0 modo: 9 +--3-- =-+------·--
3 9 1 3 1 9 

243 + 18 - 81 - 15 261 - 96 165 1 
- -- - = ·-=6-
27 27 9 27 
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2.0 modo: 9 + ~- -3-~=(9-3) + (-2-- ~) 
3 9 3 9 

3 1 
==6+ -= 6--

27 9 
109. Multiplicação. Para multiplica.rum quebrado por um 

inteiro, ou vice-versa, multiplica-se o inteiro pelo quebrado e 
dá-se cio prorlucto para denominador o do que/,rado. E.templo; 

2 2 12 15 
6 x 7, ou 7 X 6, é egual a 7·1 ou l 7 

110. O producto de dois ou mais quebrados ohtem-sc 
3 4 p 

multiplicando-os termo a iermo. Exemplo - x - x -
5 9 6 

3x4x5 60 6 2 
=----= -- = -- = -

5 X 9 X 6 270 27 9 
111. l\Iultiplicam-se numeros mixtos, reduzindo-os primei

ramente á fórma de quebi-ado, e applicando depois a regra. 
4 2 25 47 25x47 1175 41 

Exemplo:3-x 5-=-X -=---=-- = 18-
7 9 7 9 63 63 63 

112. Divisão. Para dividir um inteiro por um quebrado, 
multiplica-se o ·inteiro pelo quebrado invertido. Exemplo: 

3 8 7 X 8 56 ' 2 
7:-=7 x-=-- = - = 18-

8 3 3 3 3 
113. O quociente da divisão de um quebrado por um intei

ro, obtem-se multiplicando o quebrado pela unidade dwidida 
5 5 1 5 

pdo intefrn. Exemplo: - : 4 = - X - = -
\) 9 4 36 

114. Dividem-se dois ciuebrados, ou invertendo os lermos ao 
'Jlltbrado divisor e pratictJndo a regra da, multiplicação; ou 

fi 2 6 5 
dh'idi.ndo-os termo a t.f.l'mo Exemplo: --- ; - = - X -

35 [> 35 2 
30 3. 6 2 6:2 3 

=-= __ , ou - : --- = -- = --
70 7 35 5 35:5 7 
Esta ultima regra só se applica com ant •em quando os 

dois quebrados são divisiveis termo a le1mo. 
115. Para dividir numeras mixtos, n. u .m-se primeiro á 

fórma de que/;rados, e applica-se-lhes depois aregrn. Exemplo: 
5 3 19 27 1!-) 4 76 

2 7 : G 4 = 7 : 4 = 7 X 27 = 189 
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§ 15.0 -Dos nu:rneros deciinaes e:rn geral 

116. Numero decimal é o que exprime quantas pai·tes de
cimaes da unidade existem em qualquer grandeza. 

Para se estabelecerem os numeras decimaes, admittem-se 
nnidades de diversas ordens denominadas decimas, cenlesimas, 
millesimas, decimas rnillesimas, centesirna1> mif.lesfrnas, etc., con
tendo caria urna 10 unidades da ordem immediatamenteinferior. 

As unidades decimaes têem os seguintes nomes e valores : 

Uuidade .• . ... . - . ..... . 
Decima da unidade, ou sim

plesmente decima .. - ... 
Cenlcsima da unidade, ou 

simplesmente centesima 
JJiilte si ma . - _ . - . . . . . . . . . 
Dccima millessima . . - . ... 
Cmtcsima " 
Millionesima .. .. ... - . .. . 
Decima millioncsima . . . - . 
Centesima 
Billionesima - . - - ....... . 
Decima billionesima . .... . 
Cent~sima 
Trillionesi?na .. _ . . .... _ .. 
~ecima frillionesima .... . 
Centesima " 

etc. 

vale 10 decimas. 

» 10 ctmtesimas. 

" 10 millesimas. 
" 10 decimas millesimas. 
" 10 centesimas millesirnas. 
" 10 millionesimas. 
" 10 decimas rniUionesirnas. 
" 10 centesimas millionesimae. 
" 10 biilionesimas. 
" 10 decirnas billionesimas. 
" 10 centesimas billionesimas 
" 10 trillioucsimas. 
" 10 decimas trillionesimas. 
» 10 centesi rn as trilliouesimaP 
" 10 quatriiliouesirnas. 

etc. 

Para escrever os numeras decimaes empregam-se os dez 
algarismos jr1 mencionados para os numeras inteiros, toman
do por bHse as seg-uintes conveuçõcs: 1. 0 (.;ollocar rnna virgu
la á direita do algarismo das unidades inteiras de primrjra 
ordem; 2.• escre\7 et· o algarismo ljllC representa decimas logo 
iromcdiatiunente á virg-ulr.; o das ccntesimus cm seguida a es· 
te; logo depois o das millesimas, etc., p or fórma que qualquer 
a lgarismo represente unidades dez vezes mHiores do que as 
represe11tadas pelo imrnediatamente á direita; 3 • col iocarze
ros nos logares correspondentes ás unidades que faltam no 
numero. 

Portanto, o numero 43,5427 incerra 43 unidades, cincQ dc
cimas, quatro cente.>imas1 duas millesimas; sete decima~ mille
sima1J, 
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117. Para ler qualquer numero clec1mal, lê-se 1n·imeira
mmlc a parle ·inteira, se a houver, e depois divide-se a pari<' 
decimal em classes de tres algarismos a começai' da virgulei 
parti a direita. A primeira classe de /1·es algarfrmos irnmedia
ltt á virgnla é a classe das millesimas representadas velo 

1
dtimo algcirismo da direita da mesma classe; a segunda ter
mina em millio11esimas; a terceira em uillionesimas, etc. 

Exemplo: ler 27,456527329. 
Divide-se o numero em classes de tres nlgarismos d'esta 

fórma: 27,45G'527'329; lê-se depois, dizemlo: 27 unidades; 
456 millesimas, 527 millionesimas, 32\J uillio1usimas. 

Um numero decimal póde tambem ler-se como os numeras 
inteiros, acompanhando o itltimo al,qari.~mo dlt dirrila do no
me ela unidade representada 1101· ellc. O numero snpr:i. lê-s11 
pois tambem assim: 27 unidades, 456 milhões, 527 mil, 329 
billionesimas. 

Ainda Ee póde ler d'outro modo, 1J1.encionando cada algaris
mo e as iinidades que elle representar. Leremos pois o nnmero 
indicado, segundo este preceito, assim: 27 nnitlades, 4 deei
m~s. 5 centesimas, 6 millesimas, etc. 

No 2.0 e 3.0 moclos supra-mencionados pnrn a leitura de 
numeros decimaes, pódc incorporar-se o numero de unida
des inteiras. Leremos, portanto, o C'xemp lo dn.uo, como Eegne: 
27 billiões, 45G milhões, 527 mi l, 32~1 billioncsirnas. 

118. Os algarismos escriptos á direita ela virgula chamam-
sc casas de dizima. 

Qualquer numero decimal póde rcprcsent:ou·-sc por um que
brado ordinario, tornando para numerador o numero sem a 
virgula e para denominador a unidade seguida de tantos ze· 
ros quantos as casas de dizima do numero dado .• 

527 25 63429 
Exemplo: 0,527=--; 025=-; 63429=---1000 , 100 , 10000 

119. O valor ele qualquer numero decimal não varia embo
ra se colloquem ou tirem zeros á direita do mesmo nnmero. 

Exemplo : 6,35 = 6,3500; 0,2550 = 0,255 ; 16,4.5000 = 16,45. 
120. Quando se pretende tornar um numero decimal 10, 

100, 1000, etc., vezes maior, bastará passar a virgula 1, 2, 3, 
etc., casas para a direita. Pelo contrario, quando quizermos 
tornar um numero decimal 10, 100, 1000, etc , vezes menor, 
pussaremos a virgula 1, 2, 3, etc., casas para a esquerda. Em 
aubos os casos a virgula mudará de posição tantas casas 
quantas os zeros da potencia de 10 multiplicadora. Exemplos: 
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0,5427 X 10 = 5,425; 0,39 X 1000 = 390; 1,5 X 10 = j 
14,56 : 10 = 1,456; 15,17: 100 =Ü,1517; 

98,5427 : 1000 = 0,0985127. 
121. Dizem-se os numeros decimaes da mesma especie n11• 

merica, quando em todos fôr egual o numero de casas de di· 
zima. Exemplo: 0,627; 5,439; são numeros decimaes da mes. 
ma especie numerica. 

A reducção de numcros rlecimnes á mesma especie numcri. 
ca faz-se juntando ou tirando zeros á direita dos rnesrnos nume· 
ros, até egualar as casas de dizima. em todos. Isto equivale a 
reduzir quebrados ao mesmo denominador, porque um nume. 
ro decimal equivale a um quebrado. 

§ 16.0 - Das operações ~obre os nu:rneros 
dccilnaes 

122. Addicão. Somfiam-se numeros decimacs, colloca11do 
uns po1· baixÓ dos outro~ por .fórma que as unidades da mesma 
ordem fiquem em col1111111a i·erlical, o que se conseyue fazendo 
com que as i:frgulas fiquem assim dispostas Exem.plo: 

26,42 + 0,4567 + 27±,532 + 0,027 + 0,42. 

21i,42 
0.4567 

274,532 
0,027 

_o,~~-

Collocam-sc as parcellas em columna vertical, 
de modo que as virgulas se correspondam, e faz. 
se a somma como se fossem numeros inteiros; 
separando depois na somrna total 301,8557, tan· 
tas casas de dizima a contar da direita quantas 
t iver a parcella de maior nnmcro d'ellas. 

301,8557 123. Subtraccão. 8ubtrahem se numcros de· 
cirnaes, como os ;wme1·os inteiros, collocando·osde 

mnrlo que as vii:qulas fiquem na 111esma columna vertical. Excm· 
pio: 29,43'l - 16,52. 

Dispõem-se os numeros como na subtracção de 
2~,~37 inteiros, e faz-se a openi\ào como se o fossem, se· 
16,::i2.Q_ 1rnraudo no resto :is ca"as de dizima que hou1•er 
12 917 nos dois termos 8e estes uào são cla mesma especie 

' numerica, reduzem-se a eila, como acima se disse 
f n ° 119). 

124. Multiplicação. l\Iultipliciim-se decimaes como sefos· 
sem. inteiros, sem fazer caso das cfrgulas, sepai·ando depois nc 
prodncto tantas casas para a dizima, quantas existirem nos dois 
jiictores. Exemplo: 27,45 X 0.39 

l\Iultiplicamos 27,45 por 0,39, como se fossem inteiros, e se· 
paramos no producto quatro casas para a dizima, visto como 
cada factor tem duas. 



27,45 
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Esta regra applica-se ainda ao caso em que um 
dos factores é inteiro. 

125. Divisão. Na divisão de decimaes temos 
de considerar dois casos: 1.0 quando o divisor fôr 
inteiro; 2.0 quando fôr decimal. 

Quando o divisor é inteiro, dividem-se os nu
meros decimaes sem fazer caso das virg11las, como 
se faz com os inteiros, separando no quociente tan

tas casas para a dizima quantas forem as do dividendo. Exem
plo: dividir 16,537 por 12. 

Dividimos o dividendo 16,537 pelo di
visor 12, ao modo ordinario, e faremos 
representar ao quociente millesimas, isto 
é, separaremos tres casas para a dizima. 

24705 
8235 

10,7055 

1

12 

1,378 
Quando o divisor fôr decimal, reduzi

remos então a operação ao caso anterior, 
tornando o clú.:isor inteiro; para o que SP. 

passará a virg1tla tantas casas para a direita no dividendo quan
tas forem as do divisor. Exemplo: diYidir 64,54.379 por 63,9325. 

Dividimos, como fossem inteiros, os 
nnmeros 645437,9 e 639325, tendo cor
rido em cada um a virgula 4 casas para 
a direita. Como o dividendo tem um só 

16,537 
45 
93 

97 
1 \ 

645437,9 163\J325 
61129 --

1,0 

algarismo decimal, faremos com que o quociente exprima de
cimas .. l:'erá pois 1,0. 

126. Se o dividendo fôr inteiro, ou tiver menos casas de 
dizima do que o divisor, eserever-se-hào zeros snfficientes á 
direita d'aquclle para poder passar-se a virgula para a direi
ta, como tica indicado. 

Quando as casas de dizima forem em egual numero tanto 
no dividendo como no divisor, s11pprimem-se as virgulas, e 
faz-se a divisii.o ao modo ordinario. O quociente incompleto, 
como é manifesto, $Pl'Á inteiro quando o dividendo fôr supe
rior rro divisor, P decimnl no caso contrario. 

127. Tanto nas divisões de inteiros, como nas de decimaes, 
em que hRja resto, póde a divisão continuar-se para se obter 
mais casas de d iúrna no quociente; o qlle se consegite esc1·e
vendo '.l.m ze1·0 á direita de cada resto que fôr apparecmdo, r 
continuando a dividir. Exemplos: 
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179,17 
29 
141 

67 
70 
100 
10 
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i 15 __ 

i 11,9446 

37,0 
340 

400 
16 

48 

0,7708 

128. Se as divisões nunca chr.gam a fazer-se exactamcnle 
o quociente constituc uma dizima iilimilada; 110 caso contra
rio, a dizima será limitada. 

129. Um quebrado ordinario reduz-se a dizima diviclindn~ 
numerador pelo denominador ao modo ord'iiwriu. O quocicul1 

') 

é a dizima. Exemplo: ; ~ 0,28571. 

20 1 7 -
º~o o,28571 

50 
10 
3 

Feita a divisão dr. 2 por 7, ach!Lmru 
para quociente incompleto 0,28fi7l. Se 
quizcssr.mos mais casos de. dizima, con
tinuariarnos a divisão juntando li direi· 
ta de cada resto um zero 

§ 17.0 -Do systerna ln~trieo 

130. Chama-se syslema metrico ao conjuncto dr. todas 8l 

medidas baseadas no metro. 
Metro é a medida de extensão cujo comprimento equivalei 

decima millionesima parte do q1rnrto do meridiano terrestre 
depois de rectificado, e supposto medido sobre a superficicda; 
aguas tranquillas. 

131. O systema metrico eomprehendn differentes especie; 
de medidas, a saber: medidas de extensão linP.ar, ou compri· 
mento; medidas de superficie; medidas de volume; medidas dt 
capacidade; medidas de peso; medidas de dinheiro,· meclida1 
circulares. 

132. Medidas de comprimento.-A unidade principal d'es· 
tas medidas é o metro. Ha, porêm, alêm d'estas, outras unida· 
des, umas maiores (multiplvs do metro), e outras menores (su!· 
multiplos do metro). 

Os multiplos e sub-multiplos do metro formam com elle uma 
serie de medidas, cada uma das quaes é 10 vezes maior do que 
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1 immediatamente inferior, e 10 vezes menor do que a immc 
liatamente superior. Procedem pois estas medidas umas ares-
1eito das outras de 1 O em 10. 
' OLtêem-se os nomes dos multiplos do metro fazend0 prece
ler a palavra- metro-dos voealrnlos de origem grega : deca, 
hecto, kilo, e rnyria, cuja sig11ificaçào é 10, 100, 1000, e 10000, 
!'espectivamente. Os nomes dos sub-multiplos forrnr1m-se an
:epondo a me~nUL pahwra-metro-· as de origrm ]fltina: de
:i1 centi, rnilli, cuja significação é tambern de 10, 100, e 1000, 
:especti vamen t.e. 

'l'eremos pois os seguintes nomes, notações e valores das 
lirersas unidades lineares : 

~Dultiplos 

Myriametro (lMm), equivale a 10:000 metros 
Kilometro (lKm), " 1:000 » 
Hectometro (lHm), 100 
Decametro (lDmJ, 10 
Metro (lw ), » 1 » 

Sub-muUiplos 

ou lOKm 
,, JOHm 
" lODm 
" }()m 

" ioam 

Decimetro 
Centimetro 
Millimetro 

(ldm ), 
(lcm ), 
(lmm), 

equivale a 0,1 
»· 0,01 

metro ou 10'.m 
,, 10•>m 

)) )) 0,001 

133. D'cstas medidas, umas hfl qne têcrn applicações a ccrhu: 
listancias, para cuja medição as outras se não cmprPgam. T e
·nos pois que o mvriamctro, por exemplo, só se applica. á me
liçào de grande distancias itiner::trias; o mt1io myriamctro ou 
legua metrica (5 :000 metros , e o kilomt1tro, nsam-se no t.ra
balho de estradas, e pa.nt demarcar rli tancias menores do que 
as primeiras; o decametro e o bectomftro empregam -s•~ na 
agricultura, agrimrnsura e topographia; o metro, o dec;me
tro, o centimetro,

1
principalmente no commercio: o centime

trn e o rnillimetro, parn questões de grande exacçào. 
134. Tendo prrscnte o >ystema de numcn1çào dec imfll, e 

o que vimos de expôr no n ° 132 d'este §, facilinrnte se lerá 
ou escrevcr4 qunlquer numero multi pio ou subm1 ltiplo do me
tro linear. Tendo, por exemplo, medido uma rxteusào, e ten
do-lhe incontrndo 369 myriametn>s, mais 9 lcilometros, mais 7 
decarnetros, mais 3 metros, mab 2 ce11limetros e mais 4. miUi· 
metros, e querendo representar toda essn medida por um p(, 
numero, teremos em virtudP das conYenções estabelecida'· 
3699073m ,024, referido ao ~etro como unidade. 
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Se quizessemou referir a outra unidade, que não ao metrn 
este numero,-- por Bxcrnplo, ao ki lometro, - passariamos :. 
virgula para depois du algarismo que indicar kilometros, cs. 
crevendo-lhe á direi ta e superiormente a nova des ignação. Co
mo este algarismr> é uo numero dado ~l, ficiná ass im o numero 
referido a esta uDJdade. Teremos pois 3699Km,073024. 

Querendo referir o mesmo numero a centimetros, virá 
369907302cm,4. 

Concluiremos pois que para passar de uma unidade para 
outra mcn<Jr ou maior do que a actua\, deveremos multiplicai 
ou clividir o numero pela unidade seguida de tantos zeros quan· 
tas forem as casas de dizima que vão da unidade actual, inclu
sÍ've, até á nova unidade exclusive. 

135. Medidas de superficie.-A unidade principal d'estas 
medidas é o metro quadrado, isto é, um quadrado que tem de 
lado um metro. 

As outras unidades de comprimento formam com o metro 
quadrado um complexo de med idas que procedem umas ares· 
peito elas outras ele 100 em 100 unidades ; isto é, cada uma 
vale 100 vezes mais do que a immediatamente inferior, e 100 
vezes menos do que a immediatamcnte superior. 

136. Das differentes medidas de superficie, umas são mul
tiplas, outra ssub-multiplas do metro quadrado. Os seus nomes, 
notação e valores, são os seguintes : 

J1iultlplo" 

Myriametro quad. (1Mm2) vale 100000000 met. quad. ou 100Km! 
Kilometro quad. (1Km2) 1000000 " ,, l()()Hm! 
Hectometro quad. (1Hm2) " 10000 ,, lOODml 
Decametro quad. (1Dm2) 100 " " lOOml 
Metro quad. (1 m2 ) 1 ,, ,, 100 dm! • 
Decímetro quad. 
Ce:ntimttro quad. 
Millimttro quad. 

Snh·multlplo!I 

(1 dm2) vale 0,01 met. 
(1 cm?) " 0,0001 » 

(1 mm2) )) 0,00001 )) 

quad. ou 100 cm! 
" 1QOmml 

)) 

137 . O metro quadrado é um quadrado que tem de lado um 
metro (n.0 135). Fot'ffiando pois um quadrado que tenha 1 me· 
tro de lado, dividindo este lado em 10 partes eguaes ou dcci· 
metros, tirando pelos pontos de divisão rectas parallelas para 
o lado opposto, e fazendo a mesma construcção para os outros 
dois ladus, obteremos 100 quadrados, cada tlm dos quaes tera 
de lado 1 decimetro. lsto é, formar-se -hão 100 decimetros qua· 
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Irados. Applicando o mesmo ao quadrado que tenha de lado 
1 decímetro, veremos que se formam 100 eentimetros quadra
dos; que com o clecametro se obtêem 100 metros quadrados, 
etc. E' preciso pois cli~tiuguir 1 decímetro quadrado, por exem
plo, de l decimo do metro quadrado; 1 centirnetro quadrado 
de 1 centesimo do metro quadrado, etc. 

138. Tendo presentes lts convenções dos n. 0
• 135 e 136, e 

as regras da numeração decimal, facil será escrever e ler qual
quer numero referido a medidas ele superficie. Assim, ten
Jo medido uma superficie e achado 437 myriametros quadra· 
dos, 19 lcilometros quadrados, 21 hectometros quad1·aclos, 5 me
lros quadrados, 4.4 centimetros quadrados e 12 milliinetros qua
drados, e querendo representar .estas differentes uuidades por 
um só numero, ter-se-ha: 43719210005m2,004412, referido ao 
metro quadrado como unidade. Se quizessemos passar ou re
ferir este numero a outra unidade maior ou meuor do que o 
metro quadrado, dividiriamos ou multiplicariamos o numero 
dado, a partir da virgula, por uma potencia de 100 que tivesse 
por expoente tantas unidades quantas as unidades de superficie 
que vão desde a actual, inclusive, até á nova unidade .exdusive. 
Por exemplo, referindo o numero dado ao myriarnetro quadra
do, temos 437Mm2,19210005004412. 

139. D'aqui se conclue que para se ler qualquer numero 
referido a unidades de superficie, dividil-o-hemos em classes de 
dois algarismos a partir da virgula para a direita e para a es
querda, completando a ultima classe da dfreita com um zero 
quando ella só tiver um algarismo. A primeira clas~e da esquer
da do numero póde ter mais de dois algarismos. O numero ou 
se lê classe por classe, juntando a cada uma o nome da unidade 
que ella representa, ou se lê como se f asse inteiro, j11ntanclo á 
ultima classe o nome da unidade que lhe pertence. 

140. As superficies agrarias, ou as que se destinam á agri
cultura, são medidas tornando por unidade principal o are, 
que equivale ao decarnetro quadrado. As outras unidades são 
o hectare, que vale 100 ares, e o centiare, que equivale á cen
tesima parte do are, ou a 1 metro quadrado. Estas medidas di
zem-se agradas. A sua nomenclatura, notação e valores, são 
os seguintes : 

Hectare (1 IIa) 
Are (l• ) 
Centiare (l ca ) 

vale 100 ares ou 1Hm2 
» 1 are ,, 1Dm2 
» O,Ol IJ li lm2 

141. Medidas de volume.-A unidade principal d'estas 
1 1 
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medidas é o metro cubico, isto é, o volume egual ao deu: 1 

cubo que tenha de a1·es1 a um metro. 1 

As outras unid~des de volume formam com o metro cnbit, 
um conjuncto de medidas, qnc procedem de 1000 em 1000 uma .. 
a respeito das outras; isto é, cada unidade vale 1000 vezt· 
mais do que a immediatameute inferior, e 1000 vezes mcuo .. 
do que a immediatamente superior. 

142. Das differentes medidas de volume, umas são multi 
pias, outras sub-multi pias do metro cubico. Os seus uomcs, uo 
tação e valores, são os seguintes: 

l!lUultiplos 

Myriametro C'ltbico (Piml) vale 100000000000000 3 ou 1000K•' 
f(ilometro cubico (1Km3) " 1000000000"'3 ,, lOOOllm: 
Hectometro cubico (lHmlJ 1000000"'3 ,, lOOQDm. 
Decametro cubico (1Dm3J 1000••3 » lOOO•l 
,l[ctro cubico ( 1 m3 ) 1 ~3 " lQOOdci 

!!!ubnmltiplos 

Decímetro cubico (ldml) vale Om3,001 
Centímetro cnbico ( l cm 3) Omr.,000001 
Millimetro cubico (1 mm3) º'" ,000000001 

OU lQOcml 
)) lOOwm] 

143. O metro cubico é o volume egual ao de um cubo q111 
tenha de arestn. nm metro. Se decompuzermos nm metro qua 
drndo em 100 decímetros quadrndos, e assentarmos sobre carl: 
decímetro quadrado um cubo, obteremos uma camada de mi 
cubos, cnjn aresta é egual a 1 decímetro, isto é, 100 decime· 
tros cu bicos. Se sobre · esta camada puzermos outra egunl, so· 
bre a segunda uma terceirn, e assim successivamente até 10 
camadas, obteremos 10 camadas de 100 decímetros cubico: 
cada uma, ao todo 1000 decímetros cubicos. O mesmo se oh· 
teria com o decímetro cu bico, com o centímetro cu bico, etc. E 
preciso pois nito confundir, por exemplo, 0,2 do metro cubico 
com 1 decímetro cubico. 

144. Tendo presentes as convenções dos n.0 • 141 e 142,e 
as regras da numeração decimal, com facilidade se podeníle1 
um numero referido a medidas de volume. Assim, por excm· 
pio, querendo representar por um só numero as seg-uinte; 
quantidades: 22436~lm3, 3G7Km\ 42Dm3, 546"'3, 2dm3 e M9••1. 
teremos: 2:243631m3,3G700004 54600~000349, referido ao my· 
riametro cubico. t:e quizessemos referir este numero a outri 
unidade differente do myriawetro cu bico, dividiríamos ou mui· 
t.'.p'.icariamos conforme ae qiâzessc passar, para unidade maio 

.1 
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ou meno1', o nume1'o a partir da ârgula por 1una potencia de 
tOIJO que tii:esse por expoente lautas unidades quantas as uni
dades que vão desde a actual, incb1siue, até á nova exclusive. Por 
exemplo, ref'erindn o numero dado ao metro cubico, virá 
224363G700004254fi"'~,002000549. -

145. D'aqui se condue que para ler qualquer numero de 
unidades de volume, clividil-o-henws em classes de 3 algaris
mos a partir da virgula para a dfreita o!t para á esquerda, 
completando a ultima classe da direita com ze1·os para que te
.,J1a3 algarismos, quando ai;sim.fornecessario. Avrimeira classe 
da esquerda poclerá ter mais ele 3 algarismos. Lê-se depois o nu
mero, ou classe por classe, juntando a cada uma a designação 
da unidade que eLla representar,- ou como se fosse inteiro ejun
tando á itltima classe da direita o nome da unidade que lhe 
pertencer. 

Os multiplos do metro cubico são em geral pouco usados na 
pratica. 

146. Na medição do volume ou cubagcm das madeiras de 
construcção, lenhas, etc., usam-se tres unidades de volume 
chamadas decastére, stére, e decistére. O stére vale 1 rnl ou 10 
deoistéres; o decastére vale 10 steres São tambem empregados, 
alêm d'estas medidas, o meio decastére, e o duplo stére. 

O Stére compõe-se de um estrado ou soleira de madeira, da 
qual se destacRm perpendicularmente dois prnmos escorados, 
de mais de 1"' de altnra, e distanciados de 1"'. N'estes prumos, 
onde 'se lê uma graduação em decímetros, centímetros e mil
limetros a partir da soleira para cima. escorrega um traves
são de madeira com duas braçadeiras de ferro que os cingem, 
podendo fixar-se a qualquer altura por meio ele parafusos de 
pressão com porca aberta nas braçadeiras . 
. O meio decastére e o dttplo stére, constróem-se como o stére, 

d1fferindo apenas cm que os prumos do primeiro distam en
tre si 5m, e os do segundo 2rn. 

Com o stére podem resolver-se dois problemas: 1.0 achar e 
volume de certa porção de madeira; 2.0 dispor o travessão a 
uma altura que permitta medir-se um metro cubico, ou stére, 
de madeira. 

Em ambos os casos é lJreciso que os toros, cuja medição se 
deseja, tenham todos egual comprimento. 

Para 1esolver a primeira questão, isto é, para medir certa 
p_orção do madeira, começa-se por assentar por camadas ho
r~zontaes os paus sobre a ·soleira, tendo levantado o traves
sao, que depois se faz baixar sobre a madeira já assente. 
Lendo a altura a que o travessão ficou da soleira, e multi-
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plicando essa altura pelo cou1primeot.o dos paus, o producto 
dará o volume da madPira. Exemplo: sendo o comprimento 
da madeira a medir 1••,25, e a altura do travessão sob!'ll 
a soleira ele 0••,85, o voluine d 'ella será: Jm,25 X 0•,8.5 
= 1•1,0625. Com o duplo slérP. ou o meio decastére tinha que 
multiplicar-se ainda este numero por 2 ou por 5. 

O segundo problema resolve-se calculando a altura do tra. 
vessão á soleira, fixirndo·o depois a essa altura por meio da pa. 
rafusos, e pondo solirr. a soleini. os paus por camadas hori· 
zontacs até que a ultima camada superior rase a junta infe. 
rior do travessão. Ex em pio: querendo obter um stére de ma· 
deira, cujo comprimento é de 2••,32, dividiremos 1 por 2m,32, 
o que dá 001,43. Com o duplo stére ou o meio decastére, dividir· 
se-hia 2 ou 5, e não 1, pelo nuruero que marcasse o compri· 
meato da madeira. 

147. Medidas de capacidade.-A unidade principal d'es· 
tas medidas é o Litro, cuja capacidade é egual ao volume do 
decimetro cubico. 

O litro juntamente com as demais medidas de capacidade 
fórma um complexo de medidas que procedem umas a respeito 
das outras de 10 cm 10, isto é, cada uma vale 10 vezes mais 
do que a immcdiatamcntc inferior, e 10 vezes menos do que a 
immcdiamente superior. 

148. D'cstas medidas umas são nrnltiplas, outras sub-mui· 
ti pias do litro. Os seus nomes, notação e valores, são os se· 
guintes: 

~ \ Myrialitro (1 MT) vale 10000 litros ou lQKT. 
'.§- 1 Kilolitro ( 1 KI ) " 1000 " " lQHT. 
:; /Hectolitro (lfll) " 100 ,, " lODl. 
;:;; Decalitro (IDI) » 10 » " 101. 
. Litro (li ) 1 litro " JOdl. 

~ % Centilitro (1 cl ) " 0,01 " " lüm!. 
:; ~ l Decilitro (ldl ) vale 0,1 " » lüd. 

ril :;:: Millilitro (l mi) 0,001 » 

O metro cubico corresponde ao kilolitro, porque aquelle 
tem l<JOO decimetros cubicos, e portanto 1000 vezes a capa· 
cidade de 1 litro. Ao centimetro cubico corresponde o milli· 
litro. E' auctorizada por lei a adopção de medidas duplas e 
sub-duplas d'aquellas medidas. 

Das medidas indicadas nem todas são empregadas na pra· 
tica para o mesmo fim. Para os cereaes, legumes, etc., empre· 
galli-se o hectolitro, meio litro, hectolitro, duplo dBcalitro, d~· 
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calitro, meio decalitro, duplo litro, decilitro, meio decilitro. 
}'ara líquidos usam-se o duplo litro, o litro, o meio litro, o du
plo drcilitro, o decilitro, o meio decilitro, o duplo centilitro, e o 
cenli/iirn. 

149. Tendo presE>ntes as convenções do n.0 147 e as regras 
da numera\ào decimal, facilmente se poderá ler e escrever 
qualquer numero referido a medidas de capacidade. Por 
cxi'mplo, o numero composto de 327 rnyrialitros, 4 lcilolitros, 
7 hrctolilros, 6 decalitros, 3 litros, 2 centilitros e 4 mililitros, 
esrrevrr-sc-hn referido ao litro como unidade, d'este modo: 
3274.í63J.024. Analog-amente ao que fié'a dito para as outras 
medidas, e lembrando-nos de que estas procedem de 10 em 
!O, sem ditlicnlda<lc leremos este numero, ou qualquer outro 
que se nos apresente. 

8e não quizessemos o numero dado referido ao litro, mas 
a outrn no idade maior ou menor do que elle, dividiriamos ou 
multiplicaríamos o numero por uma potencia de 10 cujo ex
porntc tenha tantas unidades qua11tas as que vão desde a 
actual, inclusive, até á nova exclusive Por conseguintr, para 
referirmos o numero dado não ao litro mas ao myrialitrn, por 
exemplo, dil'idiremos o numero 32747631,024 por 10000, e po
remos a deoígnação da nova unidade, assim: 327~U,4763024. 

150. Como o litro é a capacidade do decimetro cubico, pó
de passar-se das medidas ele capacidade para as de volume, 
ou vice-versa, reduzindo a litros qualquer numero que se refira 
áquellas, substituindo a clesignaça.o de litro pela de decimetro 
cubico, e dPpois procedendo pelo modo corno fica dito para re
ferir medidas ele volnrne a q•wlquer unidade d'esta natureza; 
nu reduzindo qualquer numero ele medidas de volume a decíme
tros cubicos, substituindo esta designação pela de litro, e pro
cedendo depois com o numero assim preparado, como se ensinou 
no n.0 147. 

Exemplos. 1.0 Reduzir 342911015 ao metro cubico como uni
dade. Substituiremos a designação de litro pela de decimetro 
cubico, e teremos 3429dm3,016 ; e, passando a virgula 3 casas 
para a esquerda, virá: 3"'\429015. 

2.0 Reduzir 84672Hm3,027 ao decilifro como unidade. Re
duziremos primeiramente o numero dado a decimetros cubi
cos, passando a virgula 9 casas para a direita, o que dá 
846720270U0000dm3. Mudaremos esta designação para a de 
litro: 84672027000000, e· juntaremos mnis um zero, pondo a 
designação nova. Teremos pois 846720270000000dl, como se 
pedia. 

151. Medidas de peso.-A unidade principal d'estas medi-
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das é o gramma, isto é, o pPso d'um cenlimrtro cubico de agua Ili 
destillada á temperatura de 4°,1 centígrados. 

As medidas de peso procedem umas a respeito das outras 
de 10 em 10 como os de capacidade, e têem a seguinte nola· 
ção e valores : 

!U11Iti1•los 

Tonelada metrica (1 T) vale lOOQOOO grammas ou 10 Q 
Quintal metrico (1 Q) " 100000 " " 1QMg 
Jl(yria,qramma (Pig) 10000 » " . JOKg 
Rilogramma (!Kg) 1000 ,, ,, 1Qirg 
Hectogramma (lIIg) 100 ,, ,, lODg 
Decagramma (IDg) » 10 ,, t' » lOg 
Gramrna (1 g) 1 " " 10 dg 

Sub·multiplos 

Dcci,gramma (ldg) vale 0,1 gramma ou lQcg 
Centi.gramma (lcg) 0,01 " u lQmg 
Milligramma (lmg) » 0,001 

Por ser o grarnrna peso excessivamente pequeno, tomou-ie 
cm geral como unidade o kilogramma, a qne vulgarmente se 
chama por abreviatura leito. Como o kilogramma vale 1000 
grammas, e um gramma é o peso da agua contida n'um centi
metro cu bico, segue-se que o peso de um decimetro cubico de 
ngua, uas circumstancia8 citadas acima, será de um kilo. Da 
mesma fórma se verá que um metro cubico pesa 1000 kilos 
ou uma tonelada rnetrica, etc. 

O peso maior que se fabríca é de 50 kilos, porque para 
pesagens maiores emprega-se a balança decimal ou cente
simal. 

O quilate, peso muito pequeno usado pelos joalheiros para 
as pes11gens de pedras, divide-se em 4 grãos, e é egual a 
205mg,75. 

152. A leitura, a representaç1to escripta, e a mudança de 
uma para outra unidade, de qnalquer numero referido a me
çlidas de peso, executa-se facilimamente, tendo presentes os 
preceitos e regras dadas para ns medidas de capacidade. 

155. Unidades de dinheiro, moedas.-0 toque ou titulo de 
urna liga-inetallica, isto é, dn ?·eunião d~ dois nietaes pela.fusão, 
avalia,-se pelo numero de millesi11ws de metal puro contido na 
liga. E' assim que se diz que uma liga tem ~00 mille,simos de 
toque para significar que em moa partes ha 900 de metal 
puro. Applicando isto ás moedas de oiro e de prata diremos 

li 

.1 
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toque de uma moccla é a relação existmte entre o peso da 
prata fina onde oiro 1nrro da moeda e o peso total cl'esta. 

O toque do oiro puro ll ela prata pura é portanto de 1000 
millesimos. 

A lei de 29 de julho de J8M e-tabdeccu o toque legal para 
2 

as nossas moedas de 91G 3 e uma lúlerrmcw úe 2 mil'esimos 

para mais ou para menos para o toque. Para o peso, porêm, 
a tolerancirt 6 ele dois rnillcsimos pa1u. as u1u• úas de ono, e 
ele 3 para as de prata. 

Os nomes, valores, cliamP.tros e pesos ria& nos'ª~ moedas do 
prata e oiro são os scguintP.s: 

' Nomes Valore• cm tél• ::::1 P-..n• leg•es 

----------- -------- ------- -----·-
Corôa ......... 10:$000 0'",o:io 1 

J7gr
1
73f> 

lfi Corôa ....... 1 5~000 0••,(}2;3 8gr
1
8G8 

Oiro. 1/ 5 Corôa ...... 2,!1000 o·.,ou·f> 3gr
1
547 

Ó10 Corôa ...... }#1000 Ü"',014 ]gr
1
774 

inco tostões . . . 500 Ü'",030 12w,fJOO 

Prata Dois tostões ... 200 Ü"',023 

1 

Mr,OOO 
Um tostão ..... 100 0"',0185 2g•,500 
'h tostão ...... 50 0· 0 ,014. }gr

1
250 --------

Além cl'estas moedas ha outras de cobre e bronze q uc são: 
o vinlem (20 réis), dez réis, cinc(J réis, lres réis, e o pataco 
(40 réis). 

Pela lei já citada tambem podem correr em Portugal e sr.us 
dominios outras moedas de oiro, cujos nomes, val1Jrcs, cliame
tros e pesos constam da tabella seguinte: 

Nomes Valores em 1 i!:s Dic..mcln.· 

---------------
Peça ...........•.••••.... 
Meia peça .........•.•..•.. 
Libra ou soberano ....•..... 
1/2 libra ou 'h soberano ..... 

8~000 
-HOOO 
4~500 
2$250 

o••,m1 
0'",0'.?5 
º"' 022 
om'.019 

14gr,188 
7gr,094 
7gr,!J81 
'.'1<r.'190 

154. Nos ard1ipelagos elos Açores r da Macte1n1 COI rll n 
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moeda do continente, mas com valor superior ao que n'fsfe 
tem, chamando-se por isso fraca. A moeda dos Açores é 25 °lo 
e a <la l\Iadeira 10 º/o mais fraca elo que no continente. 

A unidade ele dinheiro cm Angola é a macula. Tanto esta 
como o mitiar (llz macuta) são moedas de cobre cujo peso re
gula por 12 em arratel. A moeda de prata é de 2, 4, G, 8, 10, 
e 12 macutas. Esta moeda, porém, tende a ser substituída 
ponco a pouco pela do continente. 

Na India o dinheiro conta-se por xerafins (pardaus ou 
meias npias), tan,qas e réis. Ha moedas de cobre de 1 lfi real 
(1·oda), e de 3, de 4 lfi, de G, 7 112, 9, 10, 12, 15, 20, 30, e GO 
réis. A rneia rirpia, ou xerafin, é moeda de prata de 11 di
nlieiros, e vale 5 tan.c;as. Ha tambem alêm do xerafim, outra 
moeda ele prata, a ru1Jia ou pardau dobrado; e as de oiro de
nominadas S. Thomé, e meio S. Thomé. 

155 . Medidas circulares.-Chama-sc circulo á figura plana 
limitada por uma linha curva que goza da propriedade de ter 
todos os seus pontos equidistantes d'um ponto interior da fi. 
gura chamada centro. A curva chama -se circumferencia. 

A circumferencia, segundo o systema metrico decimal, di· 
vide-se em 4 partes eguaes, ou 4 qu1idranles; cada quadran· 
te em 100 partes chamadas gradas; cada grado em 100 ou
tras chamadas minutos centesimaes, e cada um d'estes em 100 
segundos centesimaes. 

A divisão antiga da circumfercncia, chamada divisão sexa· 
gesimal, fazia-se, e ainda hoje se faz, porque se adopta de 
preferencia á centesimal, dividindo a circumfereucia em 360 
p::trtes eguaes ou graus, o grau em 60 minutos, e o minuto em 
f>O segundos. A notação dos minutos e segundos faz-se d'este 
modo: 36' (36 minutos); 43" ( 43 segundoj). 

156.' Para facilmente se reduzirem as antigas medidas 
portuguezas ás actuaes daremos a seguinte tabella; 

llle1lidas de eom1»rimento 

Grau (60 milhas) ......... . ...... vale 111111,1 metros 
Legua de 18 ao grau. . . . . . . . . . . . 6172,84: 
Legua de 20 ao grau ou maritima 

(3 milhas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5555,55 
Milha . ............... ... . . . . . .. 1951,85 
Toeza (6 pós)..... . .... . .... . .. . 1,9782 
Pé (12 pollegadas).... . ......... . 0,3297 
Pollegada (12 linhas). .. ....... . . 0,0275 
Linha (12 pontos) . . . • . . . . .. . .. .. v 0,0023 
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Braça (2 varas) .•............... vale 
Varn (5 palmos)................. " 
Palmo (8 pollegadas).. . . . . . . . . . . . » 
Covado (3 terços ou 3 palmos avau-

tajndos.. . ..............•.... 
Terçn (6 sesmas ou 8 oitavas)..... » 

lHcditlas de 1mpel'flcle 

Braça quadrada (4 varas quadradas) ....•.• 
Vara quadrada (25 palmos quadrados) ....• 
Palmo quadrado (84 pollegadas quadradas). 
Pollegada quadrada .................... . 

2,1'.lHO metro~ 
J , O!l~lO ,, 
0,2JV8 ,, 

0,1;1; )) 
O,\!~ " 

vale 4"'2,õ31204 
1 "•2,207801 
()mi,MHH !2 

)) Ü"'2,0007G5 

Medidas de capachlade para secco" 

Moio (15 fangas) .. . ............ , ....•.. 
Fanga ( 4 alqueires) ............•....•... 
Alqueire (4 quartas) ................... . 
Quarta (2 oitavas) ..................... . 
Oitava (2 maquias) ................•.... 
!laquia (2 selamins) ................... . 
Selamin ........•••.........•......... 

vale 828 litros 
» f>512 

13,8 
3,45 )) 
J,725 )) 
0,86:3 )) 
0,431 )) 

JUedhlas de ca11achlade 1•ara li•1uldo!i 

Tonel (2 pipas) ............•........... vale 840 litros 
Pipa (25 almudes) ................... .. 
Almude (2 potes ou 2 cantaros ) ......... . 
Pote ou cantaro (6 canadas) ............ . 
Canada (4 quartilhos) ................. . 
Quartilho .•.•..••..••....•.... • • • • · • • · 

l'lletlidas de pe~o 

420 
JG,S ,, 

8,4 
J ,4 )) 
0,35 )) 

To~elada (13 1/2 quintaes) .... 
Qumtal (4 arroba~)· ..•...... 

vale 792,634 kilogrammas 
58.714 
14,1178 

458,7 grammas 
)) 229,85 

28,6(187 )) 
3.5886 )) 
1,1945 
0,0498 )) 

Arroba (32 arrateis) ........ . 
Al'l'atel (2 marcos) ......... . 
Libra (12 onças) . .. ........ . 
Marco (8 onças) ............ . 
Ouça (8 oitavas ou 8 rlrachmas) 
Oitava (3 escropulos) ....... . 
Grão ....•.................. 



nmr.rot1mcA DO POVO 

Medidas p111·a 1•esa•• pe1h·ns preciosas 

Onça (8 oitavas ou 141quilates) 
Oitavn (3 cseropulos) .. . ... . . 

vale 29,628 grammas 
3,7035 

:Eseropulo '6 quilates) .. .. .. . 1,23,!5 
0,20575 .• Quil a te (4 grãos) ...... . ... . • 

Grão .. .. . ... . .. .. .... . .. . )) 0,05144 

roques do 0111'0 

Quil ate (4 grãos). . ... . .... . . vale 
Grão do qui late (8 oitavas) . . . 
Oitava . ...... . .. . . .. .. .. .. . 

'.l!'or1nes da p1·nta 

Dinheiro (24 grãos) . . .. . . . . . . vale 
Grão do dinheiro (4 quartas) 
Quarta .... ... . . . .... . ..... . 

41,667 millcsimos 
-10,417 

1,1302 )) 

83,333 m i1l csimos 
3,472 
0,868 

Para os usos prnticos da vida, convêm ter de memoria, por 
serem de uso mais frequente, as scgui11t.cs cqnivalcncias : 

1 vara=0"',11 ; 1 alquéirc = 131,8; 1 almude= lGl,8; 
1 arratcl = Ok,,159. 

§ 18.0 - Das proporções e da rcg;1·a 
de tres 

157 . Razão por quociente ou ,qeomef1'ica., ou simplesmente 
razão entre duas quantidarles, é o quociente dos nu meros qne 
as reprcscnt.am referidos á mesma unidade. Por exemplo, sen· 
do as rações de um navio cm uumero de lG, sendo 3:J os tri· 
p ulantes, e pretendendo-se conhecer a relação ou razão entre 

16 1 . 
essas duas quantidacll)s, será ella - ou - Quer isto dizer 

32 2 
que uma ração é para 2 tr ipulantes, ou meia ração por tripu· 
l ante. 

A egualdacle entre duas razões tem o nome de vroporção. 
158. Dmls quantidades são clirectamente provorciona11, 

quando, augm.entanclo ou diminidndo uma, a outra a11.c;me11tar 
ou dimimtir simultaneamente na mesma relação. Exemplo, um! 
bana ele oiro valerá tanto mnis qurulto mais pesada for; tan· 
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to menos quanto menoh peso tiver. Se um kilo tem um certo 
valor, 2 kilos terão o dobro, e 112 kilo terá metade, etc. Ova
lo1' e o peso são quantiuades directamente proparcionaes. 

Duas quantidades dizem-se inversamente proporcionaes, 
quando, tornando-se uma d'ellas 2, 3, 4, etc. vezes maior ou 
mcno1', a outra simultaneamente se torne 2, 3, 4, etc. vezes 
mennr ou maior. Assim, se certo trabalho é executado por 1 
operario em 2 dias, o mesmo trabalho será feito em um dia, 
se os operados forem 2, trabalhando nas mesnrns condiçlíes. O 
numero de opcrariC1s e o tempo são quantidades inversamente 
1J1'0]JOrcionaes. 

159. A razão de duas quantidades 6, como se disse, o seu 
quociente, e este toma a designação de expoente de uma ra
zão, quando se considera como indicador de sua grandeza. O 
1.º termo de uma razão, ou o dividendo, chama-se antecedente 
da razão; o 2.0 , ou o divisor, consequente. Em 3: 4; temos que 
3 é antecedente e 4 consequente. 

Sendo proporção a egualdade entre duas razões, segue-se 
que, tendo duas razões eguaes, por exemplo 4 : 8 e 3 : 6, e 
egualando-as, virá 4 : 8 = 3 : 6. O signal = póde e usa substi 
tuir-se por: : que se lê assim como; e porque um quociente é 
egual a um quebrado (n.0 92), a proporção poderá eserever-

se d'~stes modos: ±_ = ~' ou 4 : 8:: 3: 6. 
8 6 

160. A propriedade fundamental das proporções poi· quo
ciente é que o producto dos meios é egual ao dos extremos. Por
tanto, querendo conhecer-se o valor de qualquer meio,far-se
ha o producto dos extremos e dividil-o-hemos pelo meio conhe
cido, para obter o valor de qualquer extremo, multiplicar-se
/ião os meios e dividir-se-lw o seii producto pelo outro extremo. 
Como as palavras mostram, meios da proporção são os termos 
intcrmcclios, e exfremos os termos exteriores. Assim na propor
ção 6 : 3 : : 8 : 4, 3 e 8 são meios, 6 e 4 são extremos. Pelo 
p1:incipio fundamental é 3 X 8 = 6 X 4. 

Se os meios ou os extremos fos sem eguaes, a proporção dir
se-hia continuei. Assim, as proporções 3: 9 : : 9: 27, ou 
9: 3 :: 27: 9, são proporções continuas. Chama-se alternar, o 
trocar o logar dos meios; inverter, o passar para anteceden
tes das razões os conseqnentes,evice-versa; transpôr, o passar 
para o primeiro logar a seguuda razão, e vice-versa. Tomemos 
po1' exemplo a proporção 3 : 2 : : 6 : 4. Alternafülo-a, temos 
3 : 6 : : 2 : 4; invertenclo-a, vem 2 : 3 : : 4 : 6; transpondo, ob
tem-se 6 : 4 : : 3 : 2. Estas transformações eill nada alteram o 
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valor da proporção, porque sempre se mante•n a propriedade 
fundamental supra-enunciada (n. 0 lGO). 

161. Chama-se regra de tres simples a qur.stão cm que cn. 
tram tres quantidades conhecidas, e uma desconhecida cujo 
valor se pretende achar, duas de uma espccie e duas de ou. 
tra, e todas directa ou inrlirectaníent.e proporcionaes. 

Resolver uma regrn de tres é calcular a quantidade rlcsc0• 
nhecida, a que se chama incognita, por meio das quantidadei 
dadas. 

Se as duas especies de quantidades são directamentr. pro. 
po1·cionaes, a regra de tres simples diz-se directa; quant.loas 
quantidades forem inversamente proporcionaes, a rcgni de tres 
simples será inve1·sa. 

Chama-se especie principal a especie que contêm as quan
tidades conhecidas, e especie relativa aquella a que perten-
cer a incognita. · 

162. Dos methodos empregados para a resolução das ques
tões de regra de tres simples, exporemos sómente o das pro
porções, cujos fundamentos ou princípios acimfl. se ensinaram. 
Pa.rn is to daremos alguns exem plos. 

Regra de tres clirecta.- Problema: Se 3 kilos de cerlo metal 
custam t j;800 réis, quanto custarão 9 leitos do mesmo? 

Corno se deprehende do enunciado do problerm1, as quanti
dades que n'elle figuram são directamente proporcionacs; por· 
que quanto ma·io1· for a porção de metal, maio1· t.ambem ser:! 
o seu custo. A espeeie principal compreheuderá por consc· 
guint.e as qu~ntidades 3 kilogramrnas, e 9 kilogrnrnmas, e a 
relat'iva as quantidades 1;))800 réi s e x réis. Port:rnto, para cs· 
tabeleeer a proporção diremos: uma qnantidadr· principal es!a 
para a 01it·ra, assim como a relativa rla. 1 . • está para a ela 2 '. 
Isto é, 3k : 9k : : 1$800 réis : x. E applicando a regra do u.0 lGO, 

1$800x9 
teremos x = 

3 
, ou, effoetuaudo as operações indicf.· 

das, x = 5;))400 réis. 
Poderíamos tambem -ter estabelecido a propor~i'io cl'rsf.1 

fo rma: Se 3 kilogrammas dn ccrt.o metal custa1n 1.;)800 rfo,9 
kilograrnmas quanto custarilo? N'cstc caso, viulm 3 : 1~800:: 

H\800x9 
9 : x; e portanto x = ----- = 5~;;)400 réis. 

3 
Regra de tres inversa. - Problf·nrn: Fazendo 4 opernrios 

certa obra em 6 dias, quantos operarias sei·ào 1;recisos para a 
fazei· em 3 dias? 

As duas espeeies de quauti<.lades que entram n 'esta questão 
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são inversamente proporci,onaes. Effcctivamente, levando 4 ope
rados 6 ' dias a executar certo trabalho, é mtmifcsto qnc, para 
que elle se conclua mais rapidamente, teremos de mcttcr mais 
gente. Logo a especie principal - tempo --- e a relativa - ope
rarias -- são inver~ainente proporcionaes. Por conseguinte a 
proporção que resolveoprobkmaéinversa, eserá3d : Gd : : 4ur: 

4xG 
x•P, d'onde, em virtude da regra dada, se deduz: x = -·--

3 
= 8. Isto .é, são precisos 8 operarios; o que assim devia de 
ser, porque, sendo o numero de dias metade menor, o numero 
de operarios deve ser duplo. 

163. A regra de ti-es composta, é nma questão em que en
tram mais de quatro quautidades, duas a duas da mesma es
pecie, sendo uma quantidade desconhecida e as outras conhe
cidas, e uma das ospecies directa ou inversamente proporcio· 
nal ás restantes. 

Achar o valor da incognita é resolver a regra de tres. 
Para resolvermos as questões de regra de tres composta 

servir-nos-hemos ainda das proporções, como se vae ver no 
seguinte problema. 

Problema. 10 pedreiros trabalhando 8 horas por din, cons
ti-uiram em 7 dias um mitro de 20"' de comprido, por 0'",50 de 
largo, e 2"' de alto. Pergunllt-se quantos dias serão 11recisos a 
5 homens para constr11irem um muro de 30"' de comprimento, 
tm, 75 d'altura, e 0"',45 de largura, trabalhando 10 !io1·as por 
rlia? 

Disporemos os dados da questão em duas linhas horizon
tnes, tendo o cuidado de collocar na mesma columna vertical 
quantidatles de egual especie, marcando um D por sobre as 
directamente proporcionaes á incognita, e um I sobre as que 
lhe forem inversamente 1Jroporcionaes, d'esta fórma: 

I I D n D 
10 pedreiros 8 horas 7 dias 20 m. comp. 0 ,50 m. larg. 2 m. alt. 

5 lO X 30 0,45 1,75 

A especie dlas a que pertence a incognita é a especie re
lativa. Para termos o valor de x, eg1ialaremos a incognita ao 
producto da relativa conhecida pelas quantidades da 2.• linha 
que lhe forem directamenteproporcionaes, e pelas inversamente 
propoi·cionaes da 1.•, e dividfremos este producto pelo de todas 
as outras quantidades directa e inversamente proporcionaes que 
não intraram no 1.0 producto. 
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Para o exemplo dado, teremos : 
30 X 0, 45 X 1, 75 X 10 X 8 

X=7X =ld,S!J. 
20 X 0, 50 X 2 X 5 X 10 

§ l!J.0 -Da regra dejur~s shnples 

164. Juro é o premio que recebe o individuo que empres
tou a outrem alguma quantia de dinheiro. A quauti.a empres
tada chama-se Capital ou principal. 

Taxa, preço ou razão de juro é o premio que vence o ca
pital 100 durante cada unidade de tempo. A unidade ele tem
po geralmente adoptada é o anuo comm<:rcial, de 360 dias. 
As expressões 5º/0, 6º/0, etc., que se lêelii 5 por cento, 6 por cen
to, etc, indicam que a taxa é de 5 ou de 6. 

Juro ao dinheiro é a quantia que vence o juro 1 na unida
de de tempo. Se o juro ao dinheiro é 20, 20 vencerá 1 n'um 
anuo, e portanto 20 X 5 ou 100 vencerá 1 X 5 ou 5 no mesmo 
tempo. . 

Juro simples . é o que se paga no fim de cada unidade de 
tempo. O juro é composto, quando em vez de ser pago por cada 
unidade de tempo se vac accumulando uo capit.ul primitivo 
para formar outro capital que vence novo juro, e assim sue· 
cessi vamcn te. 

165. A regra de juro simples é uma r egra de tres que tem 
por fim achar uma das 4 quantidades, juro, capital, taxa e 
tempo, quando forem dadas as outras tres. Os preceitos dados 
para a regra de tres, applicam-se integralmente ás questões 
de juros, tendo presentes os seguintes princípios: 1.0 Osj11ros 
são directamente proporcionaes aos capitaes quando os tem1ios 
que lhes correspondem são constantes. 2.0 Os juros são directa· 
mente proporcionaes aos tempos qiianclo os capitaes correspon· 
dentes a estes tempos são constantes. 3. 0 Os juros são directa· 
mente proporcionaes aos productos dos capitaes pelos terrvpos. 

166. Exemplos. 1.0 O capital 300$000 réis, a 6 % ao anno, 
que juro vence em 3 annos e 4 mezes? 

Em virtude dos princípios expostos no n.0 165, ter-se-ha: 
100 X 12mezcs : (l00$000 X 40mezes : ; 6 : x. D'aqui tira-se 

6 X 300$000 X 40 · -
= = 60$000 réis. 

100X12 
2. 0 O capital 400{;000 réis a 5 % ao anno, em que tempo pro· 

duz 30$000? 
Diremos: 100 X 1 : 400{;000 X x : : 5 : 30$000. D'aqui 
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100 X 30jl 
deduz-se successivamente : 400$000 X x = 

5 
100 X 30,1000 30 3 1 

- ------- = - = - = 1 - annos. 
X - 5 X 400~000 20 2 2 

3.0 Se o capital 200/,000 réis produziu em 2 annos a quantia 
de 400$000 réis, qual foi a tcixa 01i razão de juro? 

Estabeleceremos a proporção d'esta fórma: 
100 : 200$000 X 2 : : X : 40$000 

100 X 40$000 40 ~ 
D'onde: x = = - = 10. A razao de juros 

200$000 X 2 4 
foi pois de 10 % ao anuo. 

4 ° Qual foi o capital que em 2 annos produziu 60$000 a 8 % 
ao anno? 

A proporção é a seguinte : 100 x 1 : x X 2 : ; 6: 60.;3000. 
60,ll OOO x 100 6000$000 

D'onde. vem: 2 X x = 6 ; x =---
12 

= 500$000. O capital é pois 500$000 réis. 
16'7. Se chamarmos ao capital em geral a, ao juro d'este 

capital J, á taxa r, e as tempo t, teremos a seguinte formula 
Axrxt . 

geral: J = ----, d'onde se deduzem as 3 formulas se-
100 

guintcs, que com aquella resolvem as differcntes questões 
· lOD x J 

de juros simples, supra-exemplificadas: A= ----; 
rxs 

lOOxJ 100 X J 
!'=--- · t=----. 

Axt' Axr 

§ 20.0 Da regra de descou-tos 

168. Desconto é o juro page no principio do tempo a que 
elle se refere. Portanto, descontar uma quantia, é adeantal-a, 
abatendo.lhe por esse facto uma certa parte denominada des
conto. 

169. Quando em certas transacções, em que uma das par
tes negociadores tem ele dará outra por troca ele generos uma 
quantia de dinheiro, esta se sub~titue pela ob1·i_qaçãn escript~ 
de o fazer n'um praso futuro, o documento que contiver tal 
obrigação chama-se letra. Uma letra é por conseguinte um 
documento de divida qne tem <le satisfazer-se em certo dia, 
Este dia díz-se o do vencimento. A letra póde ser de cambio 
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ou da terrn. Letra de cambio é a caria pela qual uma p essoa 
pede ou mundlt u outra de localidade dij)'crente da sua, que pa· 
gue a terceira p1~ssoa, ou á ordem d'esta, uma somma de dinhei. 
ro que diz lia ver recebido ou es1Jera receber de futuro. Letra da 
terra é a letnt em que tanto a pessoa que dá a ordem, como a 
yue a deve executar, são du mesma terra. 

O que assigua a letra chama-se saccado1· ,· a pessoa que de
ve cumprir a ordem de pagamento, sac~ado; a que recebe a 
letra cio saccador em vez <lo <linheiro tem o nome de tomador. 
Se o tomadu1· d~• letra faz com outro uma transacção analoga, 
emquauto ao pagamento, á que com elle fizera o saccado1·, 
tem de escrever no dorso ou costas da letra uma declaração 
n'csse sentido, chamada mdusso. Assignado o enrlosso, o toma
rnador torna-se endossante, e o que reecbe a letra n'estas con
dições endo.~sat<trio. Quando o sacca<lo acceita a obrigação de 
pagar a letra, chama-se acceitante. O ultimo endossatario é 
o portador ela letra. 

170. A rr,gra ele desconto tem por firo calcular a quantia 
que se <leve nbater no valor nominal de uma letra, quando o 
seu possuidor não quer esperar pelo dia do vencimento. 

O desconto mais geralmente sr,guido é o desconto p01· fóra, 
calculado pela regra de juros simples, visto elle ser o juro d-0 
cavital mi ·valo1· exarado na letrr~ correspondente ao tempo que 
falta pari~ seu cornpleto vencirnento segundo a taxa de desconto 
convencionado, 

Daremos apenas um exemplo como applicação da regra de 
desconto, porque os problemas d'esta natureza, são meros 
problemas ele juros simples, de que já tratámos no § ante
cedente. 

Qual é o desconto que tem uma letra rle 480fWOO réis a B "'/v 
(lres rnezes de vista), á qualfattarn 2 rnezes de vencimento, wp· 
pondo que a taxa de desconto é de 6' º/o ao anno? 

Teremos a seguinte proporção: 
2 

100 x 1 : 4.8o;moo x - : : 6 : D, sendo D o desconto. 
12 

D'csta proporção tira-se: D 
6 X ~ X 480$000 

12 480$000 
--=-----

100 100 
= 4$800 réis. 

171. Analoga Á. formul_a clltda no n. 0 167, temos a seguinte 
que nos <lá o desconto de uma letra. Chamando ao desconto 
D, ao capital ou vl.llor nominal da letrn L, á taxa de clcsco1Jto 
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'"e ao trm;io 1.ue falta para o v1·ue1mcnto <.la letra, t, temos 
a formul!L ; 

Lxrxt 
D=-- - --··-

100 

§ 2i.0 -Da rea;ra de eollnpra e vcn.tla de 
fundos pnbli(·o:;;;. aec;~õt~:-; e obrigac,~õos 
de Bancos e Con11nu1hias. 

172 . Os governos ao coutrahircm irnpl'cstimos podem criar 
duas especies de divid<1 pub li ca: dividct jlacluanle e divida 
consolidadci. 

Na divida fluctuante, o juro on desconto e o capital são 
constantes, sendo o governo obl'igado a pagar aos credores 
cm prasos fixos as quantias imprestadas, se os credores uão 
quizerem reformm·, isto é, renovar os contractos, quando 
os primeiros prasos expiraram. 

Na divida consolidada, é constante o juro que o governo 
paga pelo dinheiro que lhe imprcstaram, variando o capital, 
e por conseguinte o j uro cffectivo correspoudcnte ao dinhcü:o 
realmente recebido pelo thesouro. Este lucro eonsti tue uma 
verdadeira 1·enda perz1elua 1 visto corno o governo nunca póde 
ser obrigâdo ao pagamento do capital cm divida. 

Os titulos representativos da divida f!uctuante são letras 
do thesouro, 'de Ol'dinario a 3 '"/v, garantidas muitas vezes por 
pcuhores, corno titulas de divida eonsolidacla (inscripções), que 
ou se entregam aos credores, ou se depositam no Banco de 
Portugal. N'este caso os credores recebem uns documentos 
escriptos, ou cautelas, com que podem resgatar os penhores, 
se por ventura o governo em epocha propl'ia se não solver 
dos seus compromissos. 

A divida consolidada póde ser interna e extema. Os t itulas 
representativos da primeira dizem-se inscripções; os da se
gtrnda, bonds. 

As inscripções podem ser de coupons ou de assentamento. 
As primeiras são titulas ao portador, isto é, de juros paga
veis pela Junta elo Creàito Pu.blico fi. pessoa que apresentar em 
epocha previamente annunciada o cowpon (que é uma t irinha 
de papel cortada elo proprio titulo que para essse fim tem 
disposição especial). · 

As inscripções de couvons podem ser de 100~000 réis, de 
500~000 réis, e de 1:000~000 réis, nominaes. 
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As inscripções rle assentarnent.o são ti tulos nominativos, e 
portanto pagaveis pela Juuta do Credito Publico sómente a 
quem, segundo os averbamentos dos mesmos titulos feitos 
pela Junta, elles pertencerem. As inscripções de assentamento 
podem alienar-se observando os seguintes preceitos: 1.0 assi
gnando o antigo possuidor o seu nome na inscripção, e re
conhecendo-o pelo tabellião; 2. 0 declarando na inscripcão o 
nome da pessoa a quem ella vai pertencer, e fazendo averbar 
na Junta essa declaração. 

Ha in..sc1·ipções de assentamento de 100i)l000 réis, de 500$000 
réis, e de 1, 5, 10, 15, e 20 contos de réis nominaes. 

Alêm d'estes títulos, ainda a Junta póde passar certificados 
por troca de qualquer quantia d'inscripções, ou cei·tificados 
de 50~000 réis nominaes, para trocar por cautelas de minimos, 
quando a importancia d'estas seja de 50$000 réis nominaes. 

Os bonds, são de 100, 200, e 500 libras, e todos ao porta
dor. 

O juro que entre nós vencem todos os títulos de divida pu· 
blica é do 3 °lo do valor nominal em cada anuo, e é pago aos 
semestres. O preço das inscripçõe~ e dos bonds exprime-se di
zendo quanto custam 100 réis ou 100 dinheiros esterlinos no· 
minaes. 

Os corretores de carnbios e fundos publicas publicam em cer
tos períodos de tempo a nota dos preços por que os fundos se 
venderam no mercado (Bolsa), nota que tem o nome de Bole
tirn dos preços correntes de fundos publicas, geralmente di:: tres 
columnas com as epigraphes : papel, dinheiro, eff'ectuado. A 
primeira columna incerrà os preços pedidos por parte dos 
vendedores, a segunda os de offerta por parte dos comprado
res, a terceira os preços por que finalmente se realizaram as 
transacções. 

17 3. Para que facilmente se resolvam as questões mais 
vulgares respeitaRtes á compra e venda de fundos publicos, 
daremos alguns problemas, cuja solução se baseia na Regra 
de tres: 

1.0 Problema. Estando as inscripções a 46,18, que capital se 
póde comprar com 3:800~000 réis em dinheiro.~ 

Se com 46,18 réis se compram 100 réis nominaes d'inscrip· 
ções, com 3:800i)l000 réis compraremos x. Logo temos: 

46,18 : 100 : : 3800000 ; X 

3800000 X 100 
0 effectuando X= = 8:228$670 l'éis, 

.. ' 46,18 
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Isto é, com 3:800$000 réis em dinheiro podemos comprar 
o capital nominal de 8:228i!)670 réis. Ou, o que é o mesmo: 
8 inscripções de 1 conto, 2 de 100~000. Os 28$670 podem ser 
representados em cautelas de minimos, vencendo juros simples
mente quando perfizerem com outras a quantia de 50~000. 

2.0 Problema. Estando as inscripções a 46,18, qual será o 
preço por que si~ tem de comprar 8:200$000 nominaes? 

A proporçiio é a seguinte: 

100: 46,18; ; 8200000: X 

8200000 X 46, 18 
d'onde x = ------ = 3:786$760 réis 

100 

3.0 Problema. O possuido1· de 10:600$000 de coupons queju
ro receberá semestralmente? 

Como o juro pago pelo governo é de 3 % ao anno, ou 1 1/ 2 °/0 
ao semestre, segue-se que devemos estabelet:er a seguinte 
proporção: 

100 : 1,5 : : 10600000 : X 

d'onde x = 159$000 réis 

4.0 Problema. Po1· que preço elevem estar as inscripçõe.~ para 
que o seu juro ejfcctivo se eleve a 6,4 Ofo ao anno? 

Porque 100 réis nominaes vencem annualmente 3 réis em 
dinheiro, é claro que se for x o numero de réis em dinheiro em 
que importam os 100 réis nominaes, será 3 réis cm dinheiro o 
juro de x réis tambem em dinheiro. Em vista d'isto e dos dados 
do problema, teremos : 

6,4 : 100 : : 3 : X 

d'onde x = 46,875 

5.0 Problema.. Sendo 47 4/5 o preço das inscripções, que rendi
mento se obtêm empi·egando 5:736$000 n'aquelles titulos? 

A proporção é esta : 

4 
47 - : 3 ; : 5736000 : X 

5 
d'onde x = 360$000 réis. 

174, As acções de Bancos e de Companliia&, são títulos que 
representam certo valor nominal, a que corresponde valor 
effectivo maior ou menor no mercado, segundo as circum
stanciaa. 

' 

J 

1. 

li 
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Se n'cstes titulos o valor cffeetivo 011 real cgualar o valor 
nominal ou a parte d'cste valor já dcsimbolsada, dir-se-hão 
ao par; se- o valor real cxccelcr o nominal ou a quantia des
imbolsada pelos accionistas, <lir-se-hão acima do par, sendo 
o excesso d'aquelle valor sobre este o vrcmio. Se o valor effe
ctivo fôr inferior ao nominal ou, cm gcrnl, á parte desimbol
sada, os títulos dizem-se abaixo do par. 

O juro das acções chama-se dividendo. 
175. Alêm das acçiíes, possuem algumas Companhias outra 

cspcc:ic ele titulos chamados obrigações, que :\ similhança das 
acçtírs e inscripções, têcm valor nominal constante e valor real 
variavcl. Dist inguem se elas acçi'í1•s cm terem juro constante; 
e disting uem-se d'cstas e das inscripçcies, em serem amortiza
das-isto é, cm serem seus possuidores imbolsados cm deter
minadas epochas do valor nominal das mesmas obrigações, 
seja qual fôr o preço do custo, deixando todavia de vencer. 
juros desde a amortização. 

As obrigações prediaes, isto é, as obrigações crcaclas pela 
Companhia geral elo credito predial portuguez, podem ser no
minativas ou ao portador, e têem de valor uominal 90$000 réis 
(500 francos ou 20 libras esterlinas). Ha tit.ulos de 5 e de 10 
obrigações e fracções de obrigação, ou qnintos de obrigação, de 
18$000 réis (100 francos ou 4 libras esterlinas) nom inaes. 

Os imprestimos feitos pela dita Companhilt são-no cm obri
g'l~Ões prediaes ao par, vencendo umas 6, outras 5 º/o de juro ' 
annual. 

176. Resolveremos alguns;>roblemas sobre as acções e obri
gações de Bancos. 

1.0 Problema. Qual foi o rendimento do accionista de um Ban
co, que possuía 3:500$000 réis nom.inaes em acções, tendo sido 
o dividendo de 6,5 %? 

A proporção 100 : 6,5 : : 3500000 : x 
dá x = 227iil000 réis. 

2.0 '.Problema. Se um titulo de 5 acções ia Banco de Porltt· 
gal custa 584$000 réis, quantas acções se poderão comprar com 
4:569$800 réis? 

A proporção 584$000 : 500$000 : : 4569$800 : x 
dá x = 3: 912$500 réis. 

Significa isto que com 4:569$800 em dinheiro se podem 
comprnr 7 títulos ele 5 acções e mais 4 acções, ou 3:900$000 
réi~ nominaes. 

Se quizP; s0:11os calcu_lar :i quantia em dinheiro que sobt·j~. 
r~l~nlHriamus o custo ele 3:90°'.,WOO ;·éis uo1ninaeo, o que é d11 
do pela pl'Opurçàu; 
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500.$000 : 584~000 : : 3900$000 : y 

d'onde: y = 4:555$200 réis · 
que, rliminuirlo de 4:569;))800,_ dá _Para d~masia 14$600 réis. 

3.º Problema. Estrmdo as obl'igaçoes prediaes de 60/o a 92$500 
réis quanto póde realisar quem recebeu 25 obrigações e 2 frac
çu~; ]!ela. hypolheca de certa propriedwle na Companliia geral 
de credito pred icil portuguez? 

Tendo cada obrigação de valor nominal 90&000 réis, e ca
da fracção de obrigação 18$ 000 réis, as 25 obrigações e 2 frac
ções montarão ao valor nominal de 2 :286$000 réis. Sabendo
s11 que cada obrigação se vende por 92$500 réis, é claro que 
sendo x o producto da venda das obrigações efracções de obri
gação, será 

90,j)OOO: 92$500 :: 2:286&000: X 

e portanto x = 2:349$500 réis 
4. 0 Problema. Com 3:000$000 réis quantas obrigações se po· 

dem comprai', su1Jpondo que ellas têem 3 % de premia? 
ilendo 3 % o premio, cada 100 réis nominaes de obrigação 

importarão em 103 réis em dinheiro; logo da proporção 
103: 100:: 3:000$000 : X 

se deduz x = 2:912$621 réis nominaes 
Dividindo 2:912$591 réis por 90$000 réis, acha-se o nume· 

rode 32 obrigações prediaes; e, multiplicando o resto por 5 e 
dividindo o producto por 90$000 réis, acham-se os quintos ou 
fracções de obrigação que a mais se podem comprar. 

Portanto, com 3:000$000 em dinheiro podem comprar-se 6 
titulas de 5 obl'igações, 2 obrigações e 1 fracção ele obrigação, 
ou 3 titulas de 10 obrigações, 2 obrigações e 1 j1·acção, ficando 
ainda um saldo em dinheiro de 15,iOGO réis. 

§ 22- Da Regra de Co:mpa:nhia 

177. A regra de companhia ensina a dividir os lucros ou 
perdas de uma sociedade pelos socios. 

Esta divisão baseia-se nos seguintes principios: 1.0 Os lu
cros ou as perdas são directamente proporcionaes ao~ capitaes 
com que os socios contribuiram, quando os tempos são eguaes; 
2.• Os lucros ou penlas são directamente proporcionaes aos 
p:·odu?tos das intradas pelos tempos; 3. 0 Os luc:ros ou perdas . 
sao d1rectamente proporcionaes aos tempos quando as intra
das sào eguaes. 

D'_estes tres princípios dimana a Re91·a de Companhia. 
178. Para i·esolver qualquer questão d'esta natureza, re· 

"' 

1. 
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ao que ficou prccei tuado para a regra de tres, de 
de companhia 6 simples applicação. 
e companhia pódc ser simples ou composta. E' sim. 
as intradas dos socios, ou os tempos em que Ili· 

L:::::::~ts::111:ttlid.iis estiverem empregadas, são Pguaes; diz-se com. 
postei quando nem tempos nem intradas o são. 

Na regra de companhia simples, o lucro ou perda total de 
uma sociedade divide-se pelos socios proporcionalmente ao; 
tempos, se as intradas forem eguaes, e ás intradas quandof~ 
rcm eguaes os tempos. Na regra de companhia composta, o 
lucro ou perda total da sociedade divide-se pelos socios pr~ 
porcionalmente aos productos das iutradas pelos tempos. 

D'aqui as seguintes regras ~ 
1.ª Na regra de companhia simples, a somma das intrnd11J 

dos socios está para o lucro ou perda ela sociedade, assim como 
a intrd.da de qualquer sacio para a parte do lucro ou perda qlll 
lhe cabe, no caso dos tempos serem eguaes; ou, a somma d11J 
intradas está para o lucro oit perda a dividi?-, assim comoo 
lucro ou perda de cada socio pai·a o lucro ou perda que lhe per· 
tencer, no caso dos tempos serem eguaes. 

2.• Na regra de companhia composta, a somma dos produ· 
ctos das intradas dos ~ocios pelos tempos ?·espectivos está paro 
o lucro ou perda da sociedade, assim como o p1·oducto da in· 
trada de qualquer socio pelo sei. te:mpo está para o lucro 01 

perda que lhe pertencer. Exemplos vão esclarecer esta doutrin~ 
179. 1.0 Havendo-se associado 3 individuas diirante o rnesmo 

tempo para uma empresa, e contribuindo o 1.0 com 36 cont~, 
o 2. 0 com 45, e o 3. 0 com 27, e tendo havido o prejuizo de 18 
contos, pergunta-se qual foi o prejuizo de cada um. 

Do que fica dito no n.0 178 se deprehende ser esta questão 
uma das de regra de companhia simples, e portanto resoluí~ 
pela seguinte proporção : 

(36 + 45 + 27) : 18 : : 36 : X : : 45 : y : : 27 : Z 

o que dá, eff~ctuando as operações: x = 6:000$000 réis; 
y = 7 :500,llOOO réis; z = 4:500ii!OOO réis. 

2.0 Tres pessoas formaram uma sociedade intrando todas com 
a rnesma quantici ele 4:500/;000?·éis,a1.' por um anno, a 2.•por 
dois, e a 3.• por tres. Tendo havido de ganho 9:000/,000 réi1, 
pe1·gunta-se quanto coube a cada um. 

E' uma questão de regra de companhia simples, e que s< 
resolve pela seguinte proporção: -

(1 + 2 + 3) : 9000000 : : 1 ; X ; : 2 ; y : : 3 ; Z 
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d'onde se tiram, depois de cffectuadas as operações, os valo 
res seguintes: x = 1 :500$000 réis; y = 3:000$000; e 

z =4:500$000 réis. 

3 ° Formon-se uma sociedade de tres individuos. O J. 0 intrnu 
com 250!/iOOO réis por 7 mezes, o 2. 0 com 320$000 réis por 6 
mczes, e o 3. 0 com 450$000 ré-is por 2 mezes. Como a sociedad~ 
ganhou 380$000 réis, pergunta-se quanto cabe a cada um. 

E' uma questão de regra de companhia composta qur. se 
resolve pela seguinte proporção: 

(250~000 X 7 + 320$000 X 6 + 450$000 X 2) : 380$000 
: : 250$000 X 7 : X : : 320$000 X 6 : y : : 450,llOOO X 2 : z 

d'onde se tiram, effeetnando a~ operações indie'aclas, os seguiu· 
tcsvalores: x= 145,Jl515rs.;y=159$650 rs.; z = 74,ll835 rs. 

§ 23.0 -Da regra de liga directa 

180. A regra de liga directa, ou regra de mistura, ensina 
a calcular o preço da mistura ele varias !lubstancias, sendo 
conhécido o numero de unidades de cada substancia e o 
seu preço,-on a calcular o titulo de uma porç!lo de oiro ou 
prnta que resultou da mistura ele porções de prata ou oiro, 
cujos pesos e ti tu los são daelos. 

Exemplo. 1.0 Misturaram-se vinhos de tres qualidades, a 
saber 60l de 180 réis, 361 de 160 réis, e 481 de 150 réis. Per
gunta-se a como póde vender-se o litro ela mistura. 

60 litros a 180 réis valem GO X 180 ou 10,/l800 
36 li 160 " 36 X 160 li 5$760 
48 li 150 » » 48 X 150 " 7 >1!200 

144 23$760' 

D'aqui se eonclue que se 144 litros valem 23$760, 1 litro 

1 ' 144 . é 23~760 165 é' o va era vezes menos, isto 1 ----= r 1s. preço 
144 

de 1 litro é, pois, de 165 réis. 
Analogamente se resolveriam outros exemplos. 

FIM 
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Caca edito1·a DAVID CORAZZI, Lisboa, Ru!l da Atala.ya, 40 a 52 

PROPAGANDA DE INSTRUCÇÃO PARA PORTUGUEZES E B!lAZILEll\01 

BIBLIOTHECA DO POVO E DAS ESCOLAS 

1 

PUBLICA-SE NOS DIAS 10 E 25 DE CADA MEZ 

ao R É 1 S Alguns dos seguintes liwos iá foram 
e A approvados pelo Govemo para uso das aulas 

AD prima1riasJ e muitos outros têem. sido 
V O L U M E adtJptados nos Lyccus e pr.'ncipaes escolas do 

nosso paiz. 

r. É 1 s ãij 
CAllA 

VOLUME 

VOLUMES PUBLICADOS: 
t..ª Sc1·le. N. 0 ~' Hist')ria de Portugal. N. 0 2, Geogrnphla geral. N. 0 a, Myf!iofo. 

gia.. N. 0 4., Introducç2.o ás scienciae pbysico-naturaes. N. 0 5 , .A .. ritbmetica pratica. N.' 
6, Zoologifl.. N. 0 7, Chorographia. dP. Portugal. N. 0 81 Physicn. elementar.- i.a M~\'•le. 
N. 0 u, Botanica. N. 0 10, A1>tronomia popular. N. 0 11, Desenho linear. N. 0 12 1 F.c:momil 
política.. N.0 13, Agricultura.N. 0 14, Algebra elementar. N.º15, Mammiferos. N.ºW,Hy. 
gicne.-3 ·ª §e1•le. N. 0 17, Princípios geraas de Chimica. N. 0 18, Noções gernr.s deJu 
risprudrucia.. N. 0 19, Manual do fabric'antede vernizes. N .0 20, Telegraphia clectrica. ?V 
21, Geomet1·ia. plana. N. 0 22, A Terra e os Marc:;. N. 0 23, Acusti~·a . N. 9 24, Gyrnnu· 4 
tica.-4 . ª !!ierle. N. 0 25, ~\e coloniaa portuguezn.s. N . 0 211, Noções de Musica. N.0 íi

1 
jl 

Chimica inorganica. N. 0 Z8, Centuria de celebridades femininas. N.0 29, MineralogU 
N. 0 30, O Marque?. de Pombal. N. 0 S1, Geologia.. N.º 32, Codif.{o Civil Portuguez.-3.1 

l!Ser!e. N. 0 33 , Historia. n::i.tural das aves. N. 0 ii4, Meteorologia. N.0 35, Chorographll 
do Brazil. N. 0 36, O Homem na serie animal. N. 0 37, Ta.ctica e armas de guem. 
N.0 38, Direito Romano. N. 0 39, Chimica orga.nica.. N. 0 40, Gra.mmatica Portugueu. 
-8.ª fli'el"le .. N. 0 4J, Escriptura.ção commercial. N.º 42, Anatomia. humana. N.0 01 
Geometria. no espaço. N. 0 44, Hygiene da alimentação. N. 0 45, Philosophia popularet t 
prover"oios. N.º46, Historia universal. N. 0 47, Biologia. N. 0 4S, Gravidade.-'J.ª Sfo 1o 
rlc. N ." 4.9, Physiologia humana.. N. 0 50, Cbronologia. N. 0 ri1, Calor. N.O :12, O llr.r, ~J 
N.0 53, Hygiene da habitação. N. 0 54, Optica. N. 0 :'15 , As raças historicas na. Luaitani1 
N. 0 56, Med icinadomcstica.-8.ª ~CI"ic. N. 0 57, 'Esgrima. N. 0 58, Historia. autigL 1 
N. 0 59, Reptise Batracbios. N. 0 60, NatRção. N° Gt, J.mectricidade. N.º 62, l!'a.bulase 
Apologos.-N. 0 63, Philosophia do Direiro.-N. 0 G·J, Gramroatica franceza. 

Cada se1'ic.. de 8 volumes cartonada em percaLina, 500 réis; capa separado., para ca.rlo. 
nar cada serie, 100 1·éi8. 

VOLUMES A PUBLI CAR : 
Mecha.nica. 1tfacbiuas de vapor. Manual do fogueiro. ~agnetismo. Peixes. Plsciclll· 

tura. lnsectos. O livro da-s creaa~·. r..s. Historia sagrada. Historia da Edade·Média. Hii
toria. ô.o Bra.zil. Historiada lnquisiçilo. A lnquisiçRo em Portugal. O descobrime11t-0 dl 
Brazil. Methodos de francez, de inglcz, etc. Usob e costumes dos Romanos. LittPr:ittrt 
portuguey,a.. Littera.tura brazileira. Pedagogia.. Numlsmatica. Trigonometria. Historil 
da Botanica. em Portugal. Invenções e dea<'.obertaa. Artes e industria.a. 

OS DICCIONARIOS DO POVO 
Cada d1cc10nano completo Linguisticos e detodasasespeciali- Cada diccionario comr~r. 
não podera custar mais de dades,p~rtateis, comJ!letos, não poderá custar ma111: econonncos,indispensaveisem.lodas • i 

SOO R~IS as escofos, bibliolhecas, (arni- 600 REIS 
lias, escriptonos commerciaes, e 

EM BROCHUHA ,.epai·tiçôespu.blicas. etc. INCADERNADO 
Está publicado o DICCIONARIO DA LINGUA PORTUGUEZA 

ETYMOLOGICO, PROSODICO B oivrnOGRAPUICO j 
Um volume com 736 p;iginas : preço, brochado 500 réis; incadernado em porcaliua, ro; 

rêis; em carnoira, 700 rtiis. 
~o 1n•t•lo- DH)()IONARIO 1•nA~VE:t-PORTIJG8.mZ 

Quem pretender ~ssiguar p!ira estas publiouções ou cornprar quaeaqucr volnmf• 
avul•o, queira dlril!'ir-ae em Lisboa ao editor Dll. VID CORAZZJ , Rua da At&l&y~I 
a 52, e no Rio rle Janeiro ã filial da mesma. casa, 40, Rua da Qltit""nda., sobrarlo. altl 

Todas WI requiaiçõu deuem ••r aeompanhadaa d.a sua i•~port<incia em ula"'4'il1"",' 
ordens ou lettras ®Jacil cobra,,.a. 
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